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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2021CC 

 

 

O município de Manoel Vitorino publica a realização de Concorrência no dia 09 de 

agosto de 2021, às 09:00h, para Contratação de empresa para conclusão de construção 

de quadra coberta com vestiário da Escola Municipal 30 de julho, situada no município 

de Manoel Vitorino. 08 de julho de 2021. Luciana da Rocha Gomes Pereira – Presidente 

da Comissão de Licitação. 
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MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO 

EDITAL Nº 002/2021CC 

(Processo Administrativo n° 002/2021CC) 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO – BAHIA, por meio do SETOR DE 

LICITAÇÕES, sediado na Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, centro, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço global, sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. Até às 09:00 horas, do dia 09, mês agosto, ano 2021, no Setor de Licitações da Prefeitura 

de Manoel Vitorino, na Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, centro, Manoel Vitorino-BA para entrega 

dos Envelopes n. 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta. 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 09:00 horas, do dia 09, mês agosto, ano 2021, no Setor de Licitações da Prefeitura de 

Manoel Vitorino, na Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, centro, Manoel Vitorino-BA terá início a 

sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes 

contendo a documentação de habilitação. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 

seguintes dizeres:  
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ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2021CC 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

 

 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2021CC 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 

inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser 

endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 

1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações 

complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da 

sessão pública. 
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3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa 

individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais 

documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante,  que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 

manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 

documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 

contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4. OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa para conclusão de construção de quadra coberta com vestiário da Escola Municipal 30 

de julho, situada no município de Manoel Vitorino, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico devendo 

o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

4.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2021 na classificação abaixo: 

 20505 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

Ação: 1003 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO E CRECHES 

ESCOLARES 

4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALACOES 246.000, 

Fontes: 0101.001; 0115.015; 0119.019; 0122.022  

 

Ação: 1005 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS E PRAÇAS 

POLIESPORTIVA 

4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALACOES 246.000, 

Fontes: 0101.001; 0115.015; 0119.019; 0122.022  

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

6.2. Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

6.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

6.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

6.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017). 

6.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos 

arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se 

insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder 

Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 
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6.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 

intermediação ou subcontratação. 

6.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007. 

 

7 HABILITAÇÃO 

7.1. Habilitação Jurídica:  

7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à 

investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

7.1.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) que tem sua emissão, em 

condições de regularidade, por meio do endereço eletrônico a seguir: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, sendo 

este último datado dos últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste 

documento. A referida certidão se encontra disponível no site 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICert

idao.asp?Tipo=1 

c) Certificado de Regularidade do FTGS/CRF, que pode ser extraída no sítio eletrônico da Caixa 

Econômica Federal, no endereço eletrônico a seguir: 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que 

tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br  

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
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f) Certidão de Débitos Trabalhistas, cuja emissão pode ser realizada no site do Tribunal Superior 

do Trabalho ( http://www.tst.jus.br/certidao ). 

7.1.3.  Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e Decreto Federal nº 6.204, de 5 de setembro de 

2007:  

As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal nº 6.204, de 5 de 

setembro de 2007, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da sua 

regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato deverão apresentar também, 

declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme 

o caso) nos termos do art. 3º da Lei supracitada, deferida ou expedida por órgão competente. 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

c) A não–regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na em lei. 

7.1.4.  A Habilitação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente assinados pelo Contador responsável comprovado 

através de publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, 

onde conste o número de páginas, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

a.1) Em caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, será exigido a apresentação do 

resumo do Balanço do último exercício social, contendo o Termo de Abertura, movimentação do 

Ativo, Passivo, Termo de encerramento e DHP Eletrônica do Contador; 

b) Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível 

da Comarca da sede da empresa, bem como de todas as Comarcas onde a empresa licitante possua 

filial, com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias; 
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c) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

d) A boa situação financeira da empresa será demonstrada e analisada pela seguinte formula:  

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG =  Ativo Total___________________________ 

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =  Ativo Circulante__ 

             Passivo Circulante 

Legenda: (LG) Liquidez Geral, (SG) Solvência Geral e (LC) Liquidez Corrente. 

e) Os resultados dos três índices acima mencionados deverão ser igual ou maior que 1 (um), para 

comprovar a boa situação financeira ora determinada 

* Os documentos deste item deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada, por tabelião de notas, ou ainda publicação em órgão de imprensa oficial. 

7.1.5.  Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Registro e Quitação atualizados da licitante e de seu(s) responsável(s) técnico(s) 

perante o CREA ou CAU da região de sua sede com prazo de vencimento até a data da Licitação 

e/ou posterior; da Licitante e de seus responsáveis técnicos perante o CREA ou CAU da região de 

sua sede; munido da devida autenticação pelo CREA ou CAU. 

b) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de:  

c) Quanto à capacitação técnico-profissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, 

expedida pelo CREA da região pertinente, em nome dos responsáveis técnicos e/ou dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizarão pelos trabalhos, elencados no subitem abaixo, com 

características semelhantes ao objeto da presente licitação, ou qualificação técnica superior. 

d) A Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico - 

RAT, nos termos do artigo 5° da Resolução n° 317/86, do Conselho Federal de Engenharia, 
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Arquitetura e Agronomia - CONFEA, será exigida do seguinte profissional, legalmente 

habilitados, conforme Resolução n° 1.010/05, do CONFEA: 

e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica, deverão pertencer ao quadro 

permanente do licitante e constar na Certidão do CREA, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 

de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Apresentar Atestado de visita emitido pelo Secretário Municipal de Obras do município, 

afirmando que a empresa licitante visitou e conheceu as peculiaridades da prestação dos serviços 

objetos do certame ou declaração de pleno conhecimento da execução da obra e/ou reforma, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico.  

e) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de que não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital.  

7.2. A Presidente da Comissão de Licitação conferirá o registro, bem como a validade de todos os 

documentos, constantes neste edital. 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo 

representante legal da empresa ou por seu mandatário identificada, por etiqueta impressa, como 

Proposta de Preços, endereçada A Presidente da Comissão de Licitação, conforme modelo abaixo. 

8.2. Só serão aceitas propostas emitidas em via impressa ou datilografada, redigida com clareza, sem 

cotações alternativas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, rubricada todas 

as folhas e, ao final, assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela 

empresa licitante. 

8.3. a Planilha orçamentária deverá ser apresentada, conforme modelo anexo a este Edital, juntamente 

com: 

8.4. Composições dos preços unitários, elaborados pelo licitante, apresentando discriminadamente as 

parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços contendo os valores e cálculos dos 

encargos sociais e BDI adotados na proposta e todas as despesas pertinentes à prestação de serviço. 

 

8.5. Bonificação Despesas Indiretas - B.D.I., detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual; 
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8.6. Os custos de administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo 

direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 

planilha orçamentária; 
 

8.7. Cronograma Físico-Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 

percentuais e desembolso, com valores horizontais e verticais, simples e acumulados, 

totalizado horizontalmente e verticalmente, por etapa de serviços, ficando reservado ao 

Órgão Licitante o direito de proceder as alterações que julgar convenientes no decorrer 

da execução das obras, conforme modelo em anexo. 
 

8.8. Apresentar o preço para a quantidade total demandada descrito nos anexos deste edital, 

expresso em real, com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x 

quantidade) resulte em dízima, o licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo 

estabelecido neste Edital, que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser 

inferior ao inicialmente proposto. 
 

8.9. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-

se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo 

financeiro para o período de processamento das faturas. 
 

8.10. A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 
 

8.11. Junto com a Proposta de Preços, no Envelope B, deverá estar incluso o Cronograma 

Físico Financeiro de Execução, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 

percentuais e desembolso, com valores horizontais e verticais, simples e acumulados, 

totalizado horizontalmente e verticalmente, por etapa de serviços, ficando reservado ao 

Órgão Licitante o direito de proceder as alterações que julgar convenientes no decorrer 

da execução das obras, conforme modelo em anexo, sob pena de desclassificação, o não 

cumprimento desse item. 
 

8.12. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da apresentação da proposta. 
 

8.13. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) declarar expressamente, que executarão o 

objeto contratual em perfeita consonância com a(s) descrição(ões) indicada(s) no anexo I 

deste edital. 
 

8.14. A responsabilidade quanto aos serviços executados é exclusivamente do licitante, que 

deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena 

de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas no edital. 
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8.15. A licitante deverá apresentar declaração impressa de que não está impedida de licitar ou 

contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 

privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, 

conforme modelo do anexo VI. 
 

8.16. Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retromencionada 

declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no edital. 

 

8.17. Todos os elementos constantes nos envelopes deverão ser apresentados 

perfeitamente legíveis, não podendo apresentar rasuras, emendas, entrelinhas ou 

borrões, sendo que em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do 

prazo estabelecido neste edital. 

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 

como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo 

permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 

tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.2. Como condição para participação, deve entregar, juntamente com os documentos de 

habilitação, dentro do envelope, as declarações complementares que consistem nos seguintes 

documentos: 

9.2.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, ou cooperativa equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, 

de 2007, caso opte por usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

9.2.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a ausência da declaração  impedirá o prosseguimento no certame; 

9.2.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

9.2.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
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9.2.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

9.2.4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.2.5.  que cumprem a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

9.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

9.4. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar 

se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no 

exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o 

limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de 

atividade no exercício considerado. 

9.4.1.  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias 

por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os 

limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que 

trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

9.4.2.  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das 

sanções previstas em Lei e a não-aplicação, na presente licitação, dos benefícios 

decorrentes dessa qualificação.  

9.5. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas.  

9.6. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 

- Documentos de Habilitação. 

9.6.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes presentes ou por seus representantes. 

9.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 

Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, nos 

termos do subitem 7.1 deste Edital. 

9.8. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-

se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os 

Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos 

membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

9.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, 

depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da 

decisão desfavorável do recurso.  

9.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 

- Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 

licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 

marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes 

presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 

licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item 

próprio deste Instrumento Convocatório. 

9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 

de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.12. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo 

de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado 

do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação.  

9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que 

foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrada em ata. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento será o menor preço global 

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 

documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades 

licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das 

mesmas. 

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito 

de julgamento da proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 

Havendo microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 

proceder-se-á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
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colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 1 

(um) dia, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. 

Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do 

processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 

compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro 

poderá reduzir a oferta. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 

propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 

havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

10.9.1. produzidos no País;  

10.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar 

o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 

desclassificação.  

10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

10.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 
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10.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.12.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.12.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 

para compor a unidade dos serviços. 

10.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 

será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um 

dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 

Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-

financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este 

edital.  

10.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 

empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante 

com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações 

de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 

Decreto n. 7.983/2013.  

10.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 

proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em 

conformidade com os projetos anexos a este edital.  

10.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

10.16.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.16.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

10.16.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º 

da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.16.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no 

subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.16.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o 

exame da proposta. 

10.16.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

10.16.7. Será facultado ao licitante o prazo de 01 (um) dia para comprovar a viabilidade 

dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da 

Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

10.17. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração 

do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

10.18. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a 

causar prejuízos aos demais licitantes. 

10.19. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.20. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.21. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos 

demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.22. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 

resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante 

vencedor. 

10.23. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
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publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que 

foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrada em ata. 

10.24. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do município. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento 

das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail: licitacaomv@yahoo.com  

11.5. O recurso será dirigido ao setor jurídico, por intermédio do Presidente da Comissão de 

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato.  

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
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(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

13.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da data da assinatura 

do contrato, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

13.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se 

à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DO REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, 

anexo a este Edital. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Projeto Básico.  

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 

Edital. 

 

18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 
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18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

18.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

18.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

18.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

18.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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18.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 

Básico. 

19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 

pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso.  

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 

113 da referida Lei. 

19.4. O pedido de impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaomv@yahoo.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Gabriel 

Dantas Novaes, 200, centro, Manoel Vitorino-BA. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
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parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Comissão em sentido contrário. 

20.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

20.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 

(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 

engenharia. 

20.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos 

do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

20.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da  

20.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Jequié - Bahia, com 

exclusão de qualquer outro. 

20.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Projeto Básico; 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO IV – Modelo de Cronograma físico-financeiro; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 

7º, da Constituição Federal; 

ANEXO VI – Modelo de Procuração. 

ANEVO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 

MENOR 

ANEXO VIII – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação; 

ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Manoel Vitorino-BA, 08 de julho de 2021 

 

 

José Robério Dias Meira 

Secretário de Obras 
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ANEXO I – Projeto Básico 

 

1. INTRODUÇÃO 

Os serviços objeto do presente relatório compreendem basicamente a conclusão de construção de 

quadra coberta com vestiário da Escola Municipal 30 de julho, situada no município de Manoel 

Vitorino. Segue link de acesso da descrição sucinta das diversas etapas a serem executadas, na 

realização da obra. 

 

http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/par/eixos-de-atuacao/infraestrutura-fisica-

escolar/item/5959-quadra-coberta-com-vestiario  
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

CONTRATO Nº 000CC/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede no endereço que consta no rodapé desta página, inscrita no CNPJ sob 

Nº. 13.894.886/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. MANOEL SILVANY 

BARROS, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, 

inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, 

Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da 

Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00, que a 

este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente 

contrato, na forma e condições que se seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para conclusão de construção de 

quadra coberta com vestiário da Escola Municipal 30 de julho, situada no município de Manoel 

Vitorino, conforme Edital de Concorrência Nº. 002/2021CC e seus anexos; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime de execução é por empreitada de Menor Preço Global, com pagamento, em obediência 

ao Edital de Concorrência Nº. 002/2021CC e seus Anexos, que a este integra, independentemente de 

transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 

8.883/94. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

3.1 – O Prazo de execução será de até 06 (seis) meses de acordo com o cronograma financeiro, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da Administração Pública, até o limite de 

sessenta meses e o limite do valor para a espécie da licitação, em conformidade com o art. 57 da lei 

8.666/93; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogado, que alcançará dotação do exercício subseqüente, dada continuidade dos serviços; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o Contrato; 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 0.000,00 

(xxxx xxxx xxxx xxxx), resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da Proposta 

de Preços, objeto do Edital de Concorrência Nº. 002/2021CC, de acordo com nota fiscal e boletim de 

medição apresentados. 

§ 1º - Estão inclusos nos valores as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, encargos sociais e 

trabalhistas para a execução do serviço ora contratado. 
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§ 2º - O valor total mencionado nesta cláusula dividir-se-á em 40% (quarenta por cento) para mão 

de obra e 60% (sessenta por cento) para insumos. 

4.2 - O pagamento equivale a execução do serviço, especificado no processo licitatório, de acordo com 

Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública de Concorrência Nº. 002/2021CC.  

 

Item Descrição do produto Qtde Und Preço (R$) Total (R$) 

00 Xxxxx xxxxxxx 00 Xxx 000,00 00.000,00 

 Total 00.000,00 

 

4.3 - O pagamento se fará no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota fiscal, Boletim 

de medição e as seguintes certidões, sem os quais o pagamento ficará retido: 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

d) Certidão Negativa de Débitos Tributários Estadual e Municipal; 

4.4 - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as discriminações 

necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as mesmas à seção financeira. 

4.5 - Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro inicial 

do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.6 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 

contratos, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do serviço licitado com base no Edital de Concorrência Nº. 

002/2021CC, correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal 

para o exercício corrente, a saber: 

 
  20505 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

Ação: 1003 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO E CRECHES 

ESCOLARES 

4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALACOES 246.000, 

Fontes: 0101.001; 0115.015; 0119.019; 0122.022  

 

Ação: 1005 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS E PRAÇAS 

POLIESPORTIVA 

4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALACOES 246.000, 

Fontes: 0101.001; 0115.015; 0119.019; 0122.022  
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em conformidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no 

total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do 

contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização dos itens que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a 

sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 

Licitação; 

6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, 

na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE por 

meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 

77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste Contrato. 

 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização do serviço será realizada por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial da execução, caso não sejam atendidas, 

dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de outras sanções que 

possam se aplicar a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados após a execução, parcial ou total do serviço contratado, não 

havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulada multa de 30% (trinta por 

cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer clausula deste contrato. 

 



QuintaFeira

08 de Julho de 2021

Edição nº 714

                                                

 

                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

  GOVERNO MUNICIPAL 

                                                                        CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

Av. Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA         

 Tel. (73) 3549-2545/2547 
 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 

8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, 

os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 

efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 

ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

I. O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II. A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de 

execução do serviço ora contratado, nos prazos e condições estipulados; 

III. O atraso injustificado no início da execução; 

IV. A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

V. A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a 

prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
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VI. O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

VII. O cometimento reiterado de faltas na execução do serviço, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

VIII. A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

a) No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 

CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 

exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão do serviço sem prejuízo à Administração; 

IX. A dissolução da CONTRATADA; 

X. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 

XI. Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 

conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos 

itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

II. Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

III. A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente da CONTRATANTE; 

IV. Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

V. Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório da Concorrência Nº. 002/2021CC e 

adjudicado á Empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 

previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 

12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas, planos estatísticos e 

quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 

Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da Administração, respeitados os 

limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a 

Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 

Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Jequié, do Estado da Bahia, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único 

efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Xxxxxxx                               Empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx 

  Contratante                                                                     Contratado 

 

 

Testemunhas: 

 

1. __________________________ 2. __________________________ 

Nome:............................................ Nome:............................................. 

CPF nº. .......................................... CPF nº.............................................
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MODELO 

 

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços 

 

 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

 

Modalidade de Licitação 

CONCORRÊNCIA 
Número 

002/2021CC 

Objeto: 

 

Contratação de empresa para conclusão de construção de quadra coberta com vestiário da Escola Municipal 30 de julho, situada no município de Manoel 

Vitorino. 

Dados da empresa 

Nome Fantasia: 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/Estado: Telefone: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QUANT. 

VALOR UNIT. 

TOTAL 

GERAL 

SALDO SALDO 

  
 

5 PAREDES E PAINÉIS         

5.4 
Elemento vazado de concreto (40x40x7cm) assentados com argamassa (imento e 

areia traço 1:3) 
m² 6,00   0,00 

5.5 
Elemento vazado de concreto (50x50x10cm) anti-chuva assentados com argamassa 

(imento e areia traço 1:3) 
m² 148,10   0,00 

      Subtotal item 5 0,00 

      
10 PINTURA         

10.1 Aplicação de selador acrílico m² 847,20   0,00 

10.2 Demarcação de quadra com tinta acrílica m 360,00   0,00 

10.3 Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica m² 88,60   0,00 

10.4 Esmalte sintético em estrutura de aço carbono 50 micra com revólver m² 0,00   0,00 

10.5 Pintura c/ primer epoxi em estrutura de aço carbono 25 micra com revólver m² 0,00   0,00 

10.6 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica m² 847,20   0,00 

10.7 Pintura de piso com tinta à base de resina epóxi m² 480,00   0,00 

10.8 Pintura em tinta PVA latex (02 demãos), inclusive emassamento m² 476,00   0,00 

      Subtotal item 10 0,00 

      
13 DRENAGEM PLUVIAL         



QuintaFeira

08 de Julho de 2021

Edição nº 714

                                                

 

                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

  GOVERNO MUNICIPAL 

                                                                        CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

Av. Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA         

 Tel. (73) 3549-2545/2547 
 

13.1 Calha em chapa de aço galvanizado n° 24 m 72,00   0,00 

13.2 Tubo de queda -  água pluvial DN=150 mm m 20,00   0,00 

13.3 Joelho PVC 90° d=150 mm - tubulação pluvial m 4,00   0,00 

13.4 Ralo hemisférico tipo "abacaxi" com tela de aço com funil de saída cônico un 4,00   0,00 

13.5 Canaleta de concreto c/ tampa removível em chapa de aço (0,25 x 0,25 x 0,25m) m 72,00   0,00 

      Subtotal item 13 0,00 

      
14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127/220         

14.1 Condulete em alumínio tipo T de 3/4", inclusive acessórios un 5,00   0,00 

14.2 Condulete em alumínio tipo L de 3/4", inclusive acessórios un 5,00   0,00 

14.3 Condulete em alumínio tipo TA de 3/4", inclusive acessórios un 4,00   0,00 

14.4 Condulete em alumínio tipo XA de 3/4", inclusive acessórios un 1,00   0,00 

14.5 Caixa de PVC 4x2", inclusive espelho un 16,00   0,00 

14.6 Caixa PVC octogonal 4x4" un 7,00   0,00 

14.7 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, 

não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 

com seção 2,5 mm² 

m 190,00   0,00 

14.8 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, 

não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 

com seção 4 mm² 

m 820,00   0,00 

14.9 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, 

não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 

com seção 16 mm² 

m 14,00   0,00 

14.10 
Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/90ºC, camada de proteção em PVC, 

não propagador de chamas, classe de tensão 1000V, encordoamento classe 5, 
m 41,00   0,00 
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flexível, com seção 35 mm² 

14.11 Tomada 2p + t de embutir, 10 A, completa un 2,00   0,00 

14.12 Tomada 2p + t para piso, 10 A, completa un 1,00   0,00 

14.13 Interruptor 1 tecla simples un 7,00   0,00 

14.14 Disjuntor termomagnetico monopolar 10 A, padrão DIN (linha branca) un 5,00   0,00 

14.15 Disjuntor termomagnetico binopolar 20 A, padrão DIN (linha branca) un 5,00   0,00 

14.16 Disjuntor termomagnetico binopolar 25 A, padrão DIN (linha branca) un 8,00   0,00 

14.17 Disjuntor termomagnetico triopolar 150 A, padrão DIN (linha branca) un 2,00   0,00 

14.18 Disjuntor termomagnetico triopolar 175 A, padrão DIN (linha branca) un 1,00   0,00 

14.19 Dispositivo residual diferencial - DR 125A In 30 mA un 1,00   0,00 

14.20 

Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa de aço, para 4 

disjuntores unipolares + 8 bipolares + 1 tripolar + 1 DR, padrão europeu (linha 

branca), exclusive disjuntores 

un 1,00   0,00 

14.21 

Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa de aço, para 1 

disjuntor unipolar + 5 bipolares + 2 tripolares, padrão europeu (linha branca), 

exclusive disjuntores 

un 1,00   0,00 

14.22 Eletroduto de pvc rígido roscável, 1", inclusive curvas m 22,00   0,00 

14.23 Eletroduto de pvc rígido roscável, 3/4", inclusive curvas m 32,00   0,00 

14.24 Eletroduto de pvc rígido roscável, 1.1/2", inclusive curvas m 22,00   0,00 

14.25 Eletroduto de ferro galvanizado d= 3/4" - inclusive braçadeiras m 86,00   0,00 

14.26 Eletroduto de ferro galvanizado d= 1" - inclusive braçadeiras m 17,00   0,00 

14.27 Eletroduto de ferro galvanizado d= 1.1/2" - inclusive braçadeiras m 34,00   0,00 

14.28 
Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2x40w, completa, incl.reator 

eletronico e lampadas 
un 6,00   0,00 
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14.29 
Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1x40w, completa, incl.reator 

eletronico e lampadas 
un 1,00   0,00 

14.30 
Luminária blindada p/ alta pressão, linha industrial projetor hermético para lâmpada 

de luz mista de  500 W, com proteção da lâmpada  
un 15,00   0,00 

      Subtotal item 14 0,00 

      

15 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

(SPDA) 
        

15.1 Caixa de inspeção 30x30x40 cm com tampa de ferro fundido un 5,00   0,00 

15.2 Conector de bronze para haste 5/8" un 12,00   0,00 

15.3 Cordoalha de cobre nu 35 mm² un 24,00   0,00 

15.4 Haste tipo Coopperweld 5/8" - 3m un 5,00   0,00 

15.5 Tubo PVC 40 mm un 18,00   0,00 

15.6 Terminal de pressão tipo prensa com 4 parafusos un 5,00   0,00 

      Subtotal item 15 0,00 

      
16 SERVIÇOS DIVERSOS         

16.1 
Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2", revestido em pvc, 

fixada com tubos de ferro galvanizado 2" 
m² 147,00   0,00 

16.2 
Portão em tubo de ferro galvanizado 2" e tela de arame galvanizado fio 12 bwg, 

malha 2", revestido em pvc, inclusive dobradiças e fechadura 
un 4,00   0,00 

16.3 
Bancada em granito cinza andorinha para lavatório com testeiras - espessura 2cm, 

largura 50 cm, conforme projeto 
m 4,80   0,00 

16.4 Banco de concreto armado polido (l=0,45m) sem arestas, conforme projeto m 4,80   0,00 
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16.5 
Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 11/2", l = 140cm (lavatório), 

inclusive parafusos de fixação e pintura 
un 2,00   0,00 

16.6 
Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 11/2", l = 80cm (bacia 

sanitária e mictório), inclusive parafusos de fixação e pintura 
un 8,00   0,00 

16.7 Espelho plano 4mm m² 4,50   0,00 

16.8 Estrutura metálica c/ tabelas de basquete cj 1,00   0,00 

16.9 Estrutura metálica de traves de futsal cj 1,00   0,00 

16.10 Estrutura metálica p/ rede de voley cj 1,00   0,00 

16.11 Soleira em granito cinza andorinha, l = 15 cm, e = 2 cm m 2,90   0,00 

16.12 Limpeza geral m² 861,56   0,00 

      Subtotal item 16 0,00 

      
Custo TOTAL com BDI incluso 0,00 

 

 

Validade da Proposta 

A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura dos envelopes. 

 

Prazo de execução 

O serviço terá início imediatamente após a assinatura do contrato e terá o prazo de execução de acordo com o cronograma financeiro. 
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Declaração 

Declaramos executar o objeto licitado de acordo com as solicitações da contratante, dentro do prazo contratual, na forma do cronograma estabelecido. 

 

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO IV – Modelo de Cronograma físico-financeiro 

 

Modalidade de Licitação 

CONCORRÊNCIA 
Número 

002/2021CC 

Objeto: 

Contratação de empresa para conclusão de construção de quadra coberta com vestiário da Escola Municipal 30 de julho, situada no município de Manoel 

Vitorino. 

 

SERVICOS    1º MES   2º MES   3º MES   4º MES   5º MES   6º MES   TOTAL  TOT. ACUM % 

PAREDES E PAINÉIS % 70% 30%         100%     

  R$   00,00    00,00                 -                   -                   -                   -      00,00    00,00  10,59% 

PINTURA % 20% 30% 40% 10%     100%     

  R$   00,00    00,00    00,00    00,00                 -                   -      00,00    00,00  53,29% 

DRENAGEM PLUVIAL %     50% 50%     100% 

 

  

  R$               -                   -      00,00    00,00                 -                   -      00,00    00,00  58,59% 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127/220 %       100%     100%     

  R$               -                   -                   -      00,00                 -                   -      00,00    00,00  70,57% 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

(SPDA) %         100%   100%     
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  R$               -                   -                   -                   -      00,00                 -      00,00    00,00  72,39% 

SERVIÇOS DIVERSOS %         50% 50% 100% 

 

  

  R$               -                   -                   -                   -      00,00    00,00    00,00    00,00  100,00% 

TOTAL DO MES R$   00,00    00,00    00,00    00,00    00,00    00,00    00,00      

% DO VALOR % 16% 16% 20% 19% 16% 14%       

TOTAL ACUMULADO R$   00,00    00,00    00,00    00,00    00,00    00,00        

% ACUMULADO % 16% 32% 52% 71% 86% 100%       

 

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxx de 2021. 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante legal
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MODELO 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E 

ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Modalidade de Licitação 

CONCORRÊNCIA 
Número 

002/2021CC 

Em razão do disposto no Edital supramencionado, declaramos sob as penas da lei, notadamente, 

do quanto dispõe a Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações, bem 

como, das condições e regras para o cumprimento das obrigações que compõem o objeto deste 

certame, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado que estabelece a Lei Complementar nº 123/06, 

declaramos que: 

(    ) não possuímos  a condição de Microempresa (ME), nem a de Empresa de Pequeno Porte 

(EPP).  

(  ) estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Microempresa (ME) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06.  

(   ) estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

No que tange ao conhecimento e atendimento as exigência de habilitação, declaramos: 

(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do 

mesmo diploma. 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 5 

(cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a 

não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida 

no art. 86. 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 
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MODELO 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

 

Modalidade de Licitação 

CONCORRÊNCIA 
Número 

002/2021CC 

 

 

Outorgante 

Razão Social: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 

Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Nome do Sócio (que assinará a procuração): Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxxxx 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 000000000/000  Órgão Expedidor: XXX/XX 

 

Outorgado 

Nome: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 

Qualificação: nacionalidade, estado civil e profissão 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 00000000-00  Órgão Expedidor: XXX/XX 

Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Telefone: (00) 0000-0000 

E-mail: xxxxxxxx@xxxxx.com.br 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Outorgado(a), como nosso 

mandatário, a quem conferimos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório indicado acima, atribuindo-lhe poderes para apresentar proposta de 

preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos necessários ao desempenho dos poderes que 

lhe são conferidos. 

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxx de 2021. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante legal 
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MODELO 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 

 

Modalidade de Licitação 

CONCORRÊNCIA 
Número 

002/2021CC 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei 8.666/93, que não empregamos:  

 

( X ) menor de 16 anos; 

( X ) menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

( X ) menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxx de 2021. 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante legal 
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MODELO 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

Modalidade de Licitação 

CONCORRÊNCIA 
Número 

002/2021CC 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de 

licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 

privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxx de 2021 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante legal
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ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 

QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

TOTAL GERAL 

% 
INICIAL  

MEDIDO 

1 

MEDIDO 

2 
SALDO GERAL MEDIDO SALDO 

  
   

1 SERVIÇOS PRELIMINARES                     

1.1 Abrigo provisório c/ pavimento para alojamento e depósito m² 12,00 12,00   0,00 204,19 2.450,28 2.450,28 0,00 0,00% 

1.2 Placa da obra - padrão governo federal m² 3,00 3,00   0,00 155,39 466,17 466,17 0,00 0,00% 

1.3 Locação da obra - execução de gabarito m² 861,56 861,56   0,00 2,50 2.153,90 2.153,90 0,00 0,00% 

1.4 Instalações provisórias de esgoto un 1,00 1,00   0,00 581,65 581,65 581,65 0,00 0,00% 

1.5 Instalações provisórias de energia un 1,00 1,00   0,00 1.069,09 1.069,09 1.069,09 0,00 0,00% 

1.6 Instalações provisórias de água un 1,00 1,00   0,00 1.069,09 1.069,09 1.069,09 0,00 0,00% 

      Subtotal item 1 7.790,18 7.790,18 0,00 100,00% 

            
2 MOVIMENTO DE TERRA                     

2.1 Escavação manual solo de 1a.cat. prof. até 1.50m m³ 54,00 54,00   0,00 13,82 746,28 746,28 0,00 0,00% 

2.2 
Aterro c/ compactação manual s/ controle, mat. c/ 

aquisição 
m³ 295,00 295,00   0,00 24,18 7.133,10 7.133,10 0,00 0,00% 

2.3 
Reaterro c/ compactação manual s/ controle, material da 

vala 
m³ 37,40 37,40   0,00 2,93 109,58 109,58 0,00 0,00% 

2.4 Carga manual de entulho em caminhão basculante m³ 15,00 15,00   0,00 12,60 189,00 189,00 0,00 0,00% 

2.5 
Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 

10km 
m³ 15,00 15,00   0,00 3,51 52,65 52,65 0,00 0,00% 

      Subtotal item 2 8.230,61 8.230,61 0,00 100,00% 

            
3 INFRAESTRUTURA                     

3.1 SAPATAS                     
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3.1.1 
Lastro de concreto magro traço 1:4:8, espessura 5 cm, 

preparo mecânico 
m² 15,00 15,00   0,00 23,58 353,70 353,70 0,00 0,00% 

3.1.2 
Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm 

util. 5x 
m² 26,60 26,60   0,00 35,96 956,54 956,54 0,00 0,00% 

3.1.3 
Concreto armado fck 25 MPa, usinado, inclusive 

lançamento 
m³ 6,30 6,30   0,00 1.402,54 8.836,00 8.836,00 0,00 0,00% 

3.2 VIGAS BALDRAMES                     

3.2.1 
Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm 

util. 5x 
m² 260,60 260,60   0,00 58,57 15.263,34 15.263,34 0,00 0,00% 

3.2.2 
Concreto armado fck 25 MPa, usinado, inclusive 

lançamento 
m³ 34,30 34,30   0,00 1398,5 47.968,55 47.968,55 0,00 0,00% 

3.2.3 Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações m² 72,00 72,00   0,00 5,24 377,28 377,28 0,00 0,00% 

      Subtotal item 3 73.755,41 73.755,41 0,00 100,00% 

            
4 SUPERESTRUTURA                     

4.1 PILARES                     

4.1.1 
Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm 

util. 5x 
m² 185,50 185,50   0,00 58,57 10.864,74 10.864,74 0,00 0,00% 

4.1.2 
Concreto armado fck 25 MPa, usinado, inclusive 

lançamento 
m³ 18,00 18,00   0,00 1575,83 28.364,94 28.364,94 0,00 0,00% 

4.2 VIGAS                     

4.2.1 
Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm 

util. 5x 
m² 110,00 110,00   0,00 58,37 6.420,70 6.420,70 0,00 0,00% 

4.2.2 
Concreto armado fck 25 MPa, usinado, inclusive 

lançamento 
m³ 7,50 7,50   0,00 1585,73 11.892,98 11.892,98 0,00 0,00% 

4.3 LAJE PREMOLDADA                     

4.3.1 
Laje premoldada para forro (e=12cm), inclusive 

capeamento (e=4cm) e escoramento 
m² 88,60 88,60   0,00 56,92 5.043,11 5.043,11 0,00 0,00% 

      Subtotal item 4 62.586,46 62.586,46 0,00 100,00% 

            
5 PAREDES E PAINÉIS                     
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5.1 
Alvenaria de tijolo cerâmico (9x19x24)cm, e= 0,09m, com 

argamassa (traço 1:2:8 - cimento/cal/areia), junta de 2,0cm 
m² 331,00 331,00   0,00 32,90 10.889,90 10.889,90 0,00 0,00% 

5.2 
Alvenaria de tijolo cerâmico (9x19x24)cm, e= 0,19m, com 

argamassa (traço 1:2:8 - cimento/cal/areia), junta de 2,0cm 
m² 183,00 183,00   0,00 32,90 6.020,70 6.020,70 0,00 0,00% 

5.3 

Alvenaria de tijolo cerâmico maciço (4x9x17), esp = 

0,04m, com argamassa (traço 1:2:8 - cimento/cal/areia), 

junta de 2,0cm 

m² 28,00 28,00   0,00 29,74 832,72 832,72 0,00 0,00% 

5.4 
Elemento vazado de concreto (40x40x7cm) assentados 

com argamassa (imento e areia traço 1:3) 
m² 6,00     6,00 69,63 417,78 0,00 417,78 0,00% 

5.5 
Elemento vazado de concreto (50x50x10cm) anti-chuva 

assentados com argamassa (imento e areia traço 1:3) 
m² 148,10     148,10 70,51 10.442,53 0,00 10.442,53 0,00% 

      Subtotal item 5 28.603,63 17.743,32 10.860,31 62,03% 

            
6 COBERTURA                     

6.1 Estrutura de aço em arco vão de 30m m² 1.114,00 1.114,00   0,00 71,02 79.116,28 79.116,28 0,00 0,00% 

6.2 Telha metálica em chapa galvanizada e=0.5mm m² 1.114,00 1.114,00   0,00 29,37 32.718,18 32.718,18 0,00 0,00% 

      Subtotal item 6 111.834,46 111.834,46 0,00 100,00% 

            
7 ESQUADRIAS                     

7.1 
Porta de madeira (1,00x2,10 m) com bandeira (1,00x0,80 

m) - inclusive ferragens, conforme projeto de esquadrias 
und 2,00 2,00   0,00 316,25 632,50 632,50 0,00 0,00% 

7.2 
Porta de madeira (0,90x2,10 m) - inclusive ferragens, 

conforme projeto de esquadrias 
und 1,00 1,00   0,00 236,90 236,90 236,90 0,00 0,00% 

7.3 
Porta de madeira - Banheiros e Sanitários (0,60 m) 

completa inclusive targeta metálica  
und 4,00 4,00   0,00 169,64 678,56 678,56 0,00 0,00% 

7.4 
Porta de madeira - Banheiros e Sanitários (0,80 m)  

completa inclusive targeta metálica - WC PNE  
und 2,00 2,00   0,00 179,64 359,28 359,28 0,00 0,00% 

      Subtotal item 7 1.907,24 1.907,24 0,00 100,00% 

            
8 REVESTIMENTOS                     

8.1 Chapisco c/ argamassa de cimento e areia s/ peneirar traço m² 960,10 960,10   0,00 5,00 4.800,50 4.800,50 0,00 0,00% 
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1:3 esp.= 5mm p/ parede 

8.2 
Emboço c/ argamassa de cimento e areia s/ peneirar, traço 

1:7 
m² 409,10 409,10   0,00 17,15 7.016,07 7.016,07 0,00 0,00% 

8.3 
Reboco c/argamassa pré-fabricada, adesivo de alta 

resistência p/tinta epóxi esp= 5mm p/parede 
m² 551,00 551,00   0,00 15,85 8.733,35 8.733,35 0,00 0,00% 

8.4 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 20 x 

20 cm - incl. rejunte - conforme projeto 
m² 328,00 328,00   0,00 24,98 8.193,44 8.193,44 0,00 0,00% 

8.5 
Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 

10 cm - incl. rejunte - conforme projeto 
m² 81,10   81,10 0,00 25,46 2.064,81 2.064,81 0,00 100,00% 

      Subtotal item 8 30.808,16 30.808,16 0,00 100,00% 

            
9 PISOS                     

9.1 Lastro de brita graduada apiloada (esp.=6 cm) m² 633,20 633,20   0,00 8,50 5.382,20 5.382,20 0,00 0,00% 

9.2 
Piso em concreto armado com tela e juntas de dilatação 

(esp.=10cm) 
m² 633,20 633,20   0,00 53,97 34.173,80 34.173,80 0,00 0,00% 

9.3 
Piso em concreto simples desempolado (esp.=5cm), 

inclusive contrapiso 
m² 195,40 195,40   0,00 29,12 5.690,05 5.690,05 0,00 0,00% 

9.4 

Junta de retração, serrada com disco diamantado, para 

pavimentos em placa de concreto, profund.= 5cm, inclusive 

preenchimento com mastique 

m 627,05 627,05   0,00 19,12 11.989,20 11.989,20 0,00 0,00% 

9.5 
Piso cerâmico esmaltado PEI V - 33 x 33 cm - incl. rejunte 

- conforme projeto  
m² 62,50 62,50   0,00 39,19 2.449,38 2.449,38 0,00 0,00% 

      Subtotal item 9 59.684,62 59.684,62 0,00 100,00% 

            
10 PINTURA                     

10.1 Aplicação de selador acrílico m² 847,20     847,20 5,16 4.371,55 0,00 4.371,55 0,00% 

10.2 Demarcação de quadra com tinta acrílica m 360,00     360,00 4,98 1.792,80 0,00 1.792,80 0,00% 

10.3 
Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos 

de massa acrílica 
m² 88,60     88,60 7,74 685,76 0,00 685,76 0,00% 

10.4 
Esmalte sintético em estrutura de aço carbono 50 micra 

com revólver 
m² 1.114,00   1.114,00 0,00 10,72 11.942,08 11.942,08 0,00 100,00% 

10.5 Pintura c/ primer epoxi em estrutura de aço carbono 25 m² 1.114,00   1.114,00 0,00 6,24 6.951,36 6.951,36 0,00 100,00% 
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micra com revólver 

10.6 
Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de 

tinta acrílica 
m² 847,20     847,20 11,82 10.013,90 0,00 10.013,90 0,00% 

10.7 Pintura de piso com tinta à base de resina epóxi m² 480,00     480,00 31,80 15.264,00 0,00 15.264,00 0,00% 

10.8 
Pintura em tinta PVA latex (02 demãos), inclusive 

emassamento 
m² 476,00     476,00 24,51 11.666,76 0,00 11.666,76 0,00% 

      Subtotal item 10 62.688,22 18.893,44 43.794,78 30,14% 

            
11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS                     

11.1 
Adaptador soldável curto c/ bolsa-rosca para registro 20 

mm - 1/2" 
un 4,00 4,00   0,00 4,36 17,44 17,44 0,00 0,00% 

11.2 
Adaptador soldável curto c/ bolsa-rosca para registro 25 

mm - 3/4" 
un 12,00 12,00   0,00 11,65 139,80 139,80 0,00 0,00% 

11.3 
Adaptador soldável curto c/ bolsa-rosca para registro 32 

mm - 1" 
un 4,00 4,00   0,00 17,18 68,72 68,72 0,00 0,00% 

11.4 
Adaptador soldável curto c/ bolsa-rosca para registro 50 

mm -1.1/2" 
un 4,00 4,00   0,00 23,56 94,24 94,24 0,00 0,00% 

11.5 Bucha de redução soldável curta 50 mm - 40 mm un 2,00 2,00   0,00 7,12 14,24 14,24 0,00 0,00% 

11.6 Bucha de redução soldável longa 40 mm - 25 mm un 2,00 2,00   0,00 5,23 10,46 10,46 0,00 0,00% 

11.7 Caixa d´água em fibra de vidro - cap. 3.000 litros un 1,00 1,00   0,00 810,06 810,06 810,06 0,00 0,00% 

11.8 Engate flexível plástico un 10,00 10,00   0,00 16,09 160,90 160,90 0,00 0,00% 

11.9 Flange para caixa dágua 25 mm un 3,00 3,00   0,00 10,45 31,35 31,35 0,00 0,00% 

11.10 Flange para caixa dágua 50 mm un 2,00 2,00   0,00 23,23 46,46 46,46 0,00 0,00% 

11.11 Joelho 90º soldável 25 mm un 11,00 11,00   0,00 8,46 93,06 93,06 0,00 0,00% 

11.12 Joelho 90º soldável 32 mm un 6,00 6,00   0,00 4,94 29,64 29,64 0,00 0,00% 

11.13 Joelho 90º soldável 50 mm un 8,00 8,00   0,00 8,48 67,84 67,84 0,00 0,00% 

11.14 Joelho 90º soldável com bucha de latão - 20 mm - 1/2" un 2,00 2,00   0,00 13,21 26,42 26,42 0,00 0,00% 

11.15 Joelho de redução 90º soldável 32 mm - 25 mm un 4,00 4,00   0,00 5,85 23,40 23,40 0,00 0,00% 

11.16 
Joelho de redução 90º soldável com bucha de latão 25 mm 

- 1/2" 
un 16,00 16,00   0,00 21,21 339,36 339,36 0,00 0,00% 

11.17 Luva de redução soldável 40 mm - 32 mm un 4,00 4,00   0,00 23,52 94,08 94,08 0,00 0,00% 



QuintaFeira

08 de Julho de 2021

Edição nº 714

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

Av. Gabriel Dantas Novaes, 200, centro, 

MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

11.18 Luva de redução soldável 50 mm - 20 mm un 2,00 2,00   0,00 3,79 7,58 7,58 0,00 0,00% 

11.19 Luva soldável 32 mm un 4,00 4,00   0,00 3,29 13,16 13,16 0,00 0,00% 

11.20 Luva soldável com rosca - 3/4" un 8,00 8,00   0,00 3,29 26,32 26,32 0,00 0,00% 

11.21 Registro de gaveta c/ canopla cromada (1") un 2,00 2,00   0,00 65,99 131,98 131,98 0,00 0,00% 

11.22 Registro de gaveta c/ canopla cromada (1.1/2") un 2,00 2,00   0,00 106,87 213,74 213,74 0,00 0,00% 

11.23 Registro de gaveta c/ canopla cromada (1/2") un 2,00 2,00   0,00 56,17 112,34 112,34 0,00 0,00% 

11.24 Registro de gaveta c/ canopla cromada (3/4") un 2,00 2,00   0,00 57,03 114,06 114,06 0,00 0,00% 

11.25 Registro de pressão c/ canopla cromada (3/4") un 8,00 8,00   0,00 68,98 551,84 551,84 0,00 0,00% 

11.26 Tê 90º soldável - 25 mm un 5,00 5,00   0,00 4,35 21,75 21,75 0,00 0,00% 

11.27 Tê 90º soldável - 40 mm un 8,00 8,00   0,00 9,70 77,60 77,60 0,00 0,00% 

11.28 Tê 90º soldável - 50 mm un 4,00 4,00   0,00 10,90 43,60 43,60 0,00 0,00% 

11.29 Tê de redução 90º soldável 32 mm - 25 mm un 4,00 4,00   0,00 7,40 29,60 29,60 0,00 0,00% 

11.30 Tê de redução 90º soldável 50 mm - 40 mm un 2,00 2,00   0,00 16,85 33,70 33,70 0,00 0,00% 

11.31 Torneira cromada para lavatório 1/2" un 8,00 8,00   0,00 31,16 249,28 249,28 0,00 0,00% 

11.32 Torneira de bóia p/caixa d'agua em pvc d = 3/4" un 1,00 1,00   0,00 37,94 37,94 37,94 0,00 0,00% 

11.33 Tubo PVC rígido soldável - 20 mm m 27,00 27,00   0,00 9,12 246,24 246,24 0,00 0,00% 

11.34 Tubo PVC rígido soldável - 25 mm m 38,00 38,00   0,00 10,98 417,24 417,24 0,00 0,00% 

11.35 Tubo PVC rígido soldável - 32 mm m 28,00 28,00   0,00 15,86 444,08 444,08 0,00 0,00% 

11.36 Tubo PVC rígido soldável - 40 mm m 14,00 14,00   0,00 19,48 272,72 272,72 0,00 0,00% 

11.37 Tubo PVC rígido soldável - 50 mm m 36,00 36,00   0,00 22,33 803,88 803,88 0,00 0,00% 

11.38 União soldável - 20 mm un 6,00 6,00   0,00 2,43 14,58 14,58 0,00 0,00% 

11.39 União soldável - 50 mm un 2,00 2,00   0,00 6,44 12,88 12,88 0,00 0,00% 

11.40 

Vaso sanitario para deficientes físicos para válvula de 

descarga, em louca branca, com acessórios, inclusive 

assento, conjunto de fixação, anel de vedação, tubo PVC de 

ligação 

un 2,00 2,00   0,00 477,97 955,94 955,94 0,00 0,00% 

11.41 

Vaso sanitario sifonado, para válvula de descarga, em 

louca branca, com acessórios, inclusive assento plástico, 

anel de vedação, tubo PVC de ligação 

un 4,00 4,00   0,00 123,68 494,72 494,72 0,00 0,00% 

      Subtotal item 11 7.394,24 7.394,24 0,00 100,00% 
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12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS                     

12.1 Bucha de redução longa 50 mm - 40 mm un 5,00 5,00   0,00 7,12 35,60 35,60 0,00 0,00% 

12.2 Caixa de inspeção de esgoto sifonada (60x60 cm) un 4,00 4,00   0,00 93,79 375,16 375,16 0,00 0,00% 

12.3 Caixa sifonada (100x100x50 mm) un 6,00 6,00   0,00 27,31 163,86 163,86 0,00 0,00% 

12.4 Caixa sifonada (150x150x50 mm) un 4,00 4,00   0,00 25,38 101,52 101,52 0,00 0,00% 

12.5 Curva 90º curta - 40 mm un 14,00 14,00   0,00 5,47 76,58 76,58 0,00 0,00% 

12.6 Fossa séptica, em concreto armado, (d 2,50 x h 12,00) un 1,00 1,00   0,00 1.046,76 1.046,76 1.046,76 0,00 0,00% 

12.7 Joelho 45º - 40 mm un 3,00 3,00   0,00 8,55 25,65 25,65 0,00 0,00% 

12.8 Joelho 45º -50 mm un 6,00 6,00   0,00 9,71 58,26 58,26 0,00 0,00% 

12.9 Joelho 90º - 100 mm un 7,00 7,00   0,00 151,37 1.059,59 1.059,59 0,00 0,00% 

12.10 Joelho 90º c/ anel p/ esgoto secundário 40 mm - 1.1/2" un 10,00 10,00   0,00 6,41 64,10 64,10 0,00 0,00% 

12.11 Junção simples 100 mm - 100 mm un 5,00 5,00   0,00 24,06 120,30 120,30 0,00 0,00% 

12.12 Junção simples 100 mm - 50 mm un 6,00 6,00   0,00 22,79 136,74 136,74 0,00 0,00% 

12.13 Junção simples 50 mm - 50 mm un 8,00 8,00   0,00 10,35 82,80 82,80 0,00 0,00% 

12.14 Sifão de copo para pia e lavatório 1" - 1.1/2" un 9,00 9,00   0,00 16,09 144,81 144,81 0,00 0,00% 

12.15 Sumidouro em alvenaria (d 2,30 x h 6,00) un 1,00 1,00   0,00 840,13 840,13 840,13 0,00 0,00% 

12.16 Tê sanitário 100 mm - 50 mm un 1,00 1,00   0,00 22,26 22,26 22,26 0,00 0,00% 

12.17 Tubo PVC ponta e bolsa c/ virola - 50 mm m 3,00 3,00   0,00 20,54 61,62 61,62 0,00 0,00% 

12.18 Tubo rígido c/ ponta lisa 100 mm m 35,00 35,00   0,00 9,36 327,60 327,60 0,00 0,00% 

12.19 Tubo rígido c/ ponta lisa 40 mm m 20,00 20,00   0,00 21,45 429,00 429,00 0,00 0,00% 

12.20 Tubo rígido c/ ponta lisa 50 mm m 17,00 17,00   0,00 21,43 364,31 364,31 0,00 0,00% 

12.21 Válvula para lavatório e tamque 1" un 9,00 9,00   0,00 9,36 84,24 84,24 0,00 0,00% 

      Subtotal item 12 5.620,89 5.620,89 0,00 100,00% 

            
13 DRENAGEM PLUVIAL                     

13.1 Calha em chapa de aço galvanizado n° 24 m 72,00     72,00 21,45 1.544,40 0,00 1.544,40 0,00% 

13.2 Tubo de queda -  água pluvial DN=150 mm m 20,00     20,00 21,43 428,60 0,00 428,60 0,00% 
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13.3 Joelho PVC 90° d=150 mm - tubulação pluvial m 4,00     4,00 74,37 297,48 0,00 297,48 0,00% 

13.4 
Ralo hemisférico tipo "abacaxi" com tela de aço com funil 

de saída cônico 
un 4,00     4,00 23,40 93,60 0,00 93,60 0,00% 

13.5 
Canaleta de concreto c/ tampa removível em chapa de aço 

(0,25 x 0,25 x 0,25m) 
m 72,00     72,00 42,70 3.074,40 0,00 3.074,40 0,00% 

      Subtotal item 13 5.438,48 0,00 5.438,48 0,00% 

            
14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127/220                     

14.1 Condulete em alumínio tipo T de 3/4", inclusive acessórios un 5,00     5,00 11,61 58,05 0,00 58,05 0,00% 

14.2 Condulete em alumínio tipo L de 3/4", inclusive acessórios un 5,00     5,00 10,47 52,35 0,00 52,35 0,00% 

14.3 
Condulete em alumínio tipo TA de 3/4", inclusive 

acessórios 
un 4,00     4,00 17,95 71,80 0,00 71,80 0,00% 

14.4 
Condulete em alumínio tipo XA de 3/4", inclusive 

acessórios 
un 1,00     1,00 12,71 12,71 0,00 12,71 0,00% 

14.5 Caixa de PVC 4x2", inclusive espelho un 16,00     16,00 4,32 69,12 0,00 69,12 0,00% 

14.6 Caixa PVC octogonal 4x4" un 7,00     7,00 4,18 29,26 0,00 29,26 0,00% 

14.7 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, 

camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, 

classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 

com seção 2,5 mm² 

m 190,00     190,00 3,00 570,00 0,00 570,00 0,00% 

14.8 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, 

camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, 

classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 

com seção 4 mm² 

m 820,00     820,00 3,76 3.083,20 0,00 3.083,20 0,00% 

14.9 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70ºC, 

camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, 

classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, 

com seção 16 mm² 

m 14,00     14,00 8,06 112,84 0,00 112,84 0,00% 

14.10 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/90ºC, 

camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, 

classe de tensão 1000V, encordoamento classe 5, flexível, 

com seção 35 mm² 

m 41,00     41,00 16,04 657,64 0,00 657,64 0,00% 

14.11 Tomada 2p + t de embutir, 10 A, completa un 2,00     2,00 8,91 17,82 0,00 17,82 0,00% 
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14.12 Tomada 2p + t para piso, 10 A, completa un 1,00     1,00 17,52 17,52 0,00 17,52 0,00% 

14.13 Interruptor 1 tecla simples un 7,00     7,00 7,24 50,68 0,00 50,68 0,00% 

14.14 
Disjuntor termomagnetico monopolar 10 A, padrão DIN 

(linha branca) 
un 5,00     5,00 9,68 48,40 0,00 48,40 0,00% 

14.15 
Disjuntor termomagnetico binopolar 20 A, padrão DIN 

(linha branca) 
un 5,00     5,00 43,35 216,75 0,00 216,75 0,00% 

14.16 
Disjuntor termomagnetico binopolar 25 A, padrão DIN 

(linha branca) 
un 8,00     8,00 43,35 346,80 0,00 346,80 0,00% 

14.17 
Disjuntor termomagnetico triopolar 150 A, padrão DIN 

(linha branca) 
un 2,00     2,00 168,73 337,46 0,00 337,46 0,00% 

14.18 
Disjuntor termomagnetico triopolar 175 A, padrão DIN 

(linha branca) 
un 1,00     1,00 784,15 784,15 0,00 784,15 0,00% 

14.19 Dispositivo residual diferencial - DR 125A In 30 mA un 1,00     1,00 602,02 602,02 0,00 602,02 0,00% 

14.20 

Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em 

chapa de aço, para 4 disjuntores unipolares + 8 bipolares + 

1 tripolar + 1 DR, padrão europeu (linha branca), exclusive 

disjuntores 

un 1,00     1,00 205,90 205,90 0,00 205,90 0,00% 

14.21 

Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em 

chapa de aço, para 1 disjuntor unipolar + 5 bipolares + 2 

tripolares, padrão europeu (linha branca), exclusive 

disjuntores 

un 1,00     1,00 205,90 205,90 0,00 205,90 0,00% 

14.22 Eletroduto de pvc rígido roscável, 1", inclusive curvas m 22,00     22,00 8,73 192,06 0,00 192,06 0,00% 

14.23 Eletroduto de pvc rígido roscável, 3/4", inclusive curvas m 32,00     32,00 6,00 192,00 0,00 192,00 0,00% 

14.24 Eletroduto de pvc rígido roscável, 1.1/2", inclusive curvas m 22,00     22,00 6,64 146,08 0,00 146,08 0,00% 

14.25 
Eletroduto de ferro galvanizado d= 3/4" - inclusive 

braçadeiras 
m 86,00     86,00 14,85 1.277,10 0,00 1.277,10 0,00% 

14.26 
Eletroduto de ferro galvanizado d= 1" - inclusive 

braçadeiras 
m 17,00     17,00 15,82 268,94 0,00 268,94 0,00% 

14.27 
Eletroduto de ferro galvanizado d= 1.1/2" - inclusive 

braçadeiras 
m 34,00     34,00 27,34 929,56 0,00 929,56 0,00% 

14.28 
Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2x40w, 

completa, incl.reator eletronico e lampadas 
un 6,00     6,00 69,94 419,64 0,00 419,64 0,00% 

14.29 
Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1x40w, 

completa, incl.reator eletronico e lampadas 
un 1,00     1,00 50,31 50,31 0,00 50,31 0,00% 
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14.30 

Luminária blindada p/ alta pressão, linha industrial projetor 

hermético para lâmpada de luz mista de  500 W, com 

proteção da lâmpada  

un 15,00     15,00 84,23 1.263,45 0,00 1.263,45 0,00% 

      Subtotal item 14 12.289,51 0,00 12.289,51 0,00% 

            

15 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 

ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
                    

15.1 
Caixa de inspeção 30x30x40 cm com tampa de ferro 

fundido 
un 5,00     5,00 96,98 484,90 0,00 484,90 0,00% 

15.2 Conector de bronze para haste 5/8" un 12,00     12,00 9,98 119,76 0,00 119,76 0,00% 

15.3 Cordoalha de cobre nu 35 mm² un 24,00     24,00 28,39 681,36 0,00 681,36 0,00% 

15.4 Haste tipo Coopperweld 5/8" - 3m un 5,00     5,00 28,85 144,25 0,00 144,25 0,00% 

15.5 Tubo PVC 40 mm un 18,00     18,00 19,48 350,64 0,00 350,64 0,00% 

15.6 Terminal de pressão tipo prensa com 4 parafusos un 5,00     5,00 16,68 83,40 0,00 83,40 0,00% 

      Subtotal item 15 1.864,31 0,00 1.864,31 0,00% 

            
16 SERVIÇOS DIVERSOS                     

16.1 

Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, 

malha 2", revestido em pvc, fixada com tubos de ferro 

galvanizado 2" 

m² 147,00     147,00 127,38 18.724,86 0,00 18.724,86 0,00% 

16.2 

Portão em tubo de ferro galvanizado 2" e tela de arame 

galvanizado fio 12 bwg, malha 2", revestido em pvc, 

inclusive dobradiças e fechadura 

un 4,00     4,00 738,00 2.952,00 0,00 2.952,00 0,00% 

16.3 
Bancada em granito cinza andorinha para lavatório com 

testeiras - espessura 2cm, largura 50 cm, conforme projeto 
m 4,80     4,80 114,71 550,61 0,00 550,61 0,00% 

16.4 
Banco de concreto armado polido (l=0,45m) sem arestas, 

conforme projeto 
m 4,80     4,80 122,23 586,70 0,00 586,70 0,00% 

16.5 

Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 

11/2", l = 140cm (lavatório), inclusive parafusos de fixação 

e pintura 

un 2,00     2,00 94,75 189,50 0,00 189,50 0,00% 

16.6 

Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 

11/2", l = 80cm (bacia sanitária e mictório), inclusive 

parafusos de fixação e pintura 

un 8,00     8,00 114,68 917,44 0,00 917,44 0,00% 
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16.7 Espelho plano 4mm m² 4,50     4,50 140,02 630,09 0,00 630,09 0,00% 

16.8 Estrutura metálica c/ tabelas de basquete cj 1,00     1,00 965,09 965,09 0,00 965,09 0,00% 

16.9 Estrutura metálica de traves de futsal cj 1,00     1,00 1.424,38 1.424,38 0,00 1.424,38 0,00% 

16.10 Estrutura metálica p/ rede de voley cj 1,00     1,00 325,58 325,58 0,00 325,58 0,00% 

16.11 Soleira em granito cinza andorinha, l = 15 cm, e = 2 cm m 2,90     2,90 42,81 124,15 0,00 124,15 0,00% 

16.12 Limpeza geral m² 861,56     861,56 1,08 930,48 0,00 930,48 0,00% 

      Subtotal item 16 28.320,89 0,00 28.320,89 0,00% 

           
  

Custo TOTAL com BDI incluso 508.817,31 406.249,04 102.568,28 79,84% 

 

 

LINK DE ACESSO AO PROJETO: http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/par/eixos-de-atuacao/infraestrutura-fisica-escolar/item/5959-quadra-

coberta-com-vestiario  
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LEI N° 590/2022

SUMULA: DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAgAODALEl ORgAMENTARlA PARA O 
EXERCICIO DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDENC1AS.

0 Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, Esiado Bahia, faz saber a 
todos os habitantes do Municipio, que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

L
E

I

Art. 1° - O Or9amcnto do Municipio de Manoel Vitorino, Estado Bahia, 
para o exercicio de 2022 ser£ elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e 
metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

1 - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administra^ao Municipal;
III - a Estrutura dos Orgamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboragao do Orgamento do Municipio:
V - as Disposigoes sobre a Divida Publica Municipal;
VI - as Disposigoes sobre Dcspesas com Pessoal;
VII - as Disposigoes sobre Alteragoes na Legislagao Tribut£ria: e
VIII - as Disposigoes Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primtirio. 
nominal e montante da divida publica para o exercicio de 2022, estao identificados nos Demonstratives 
desta Lei, em conformidade com a Portaria STN n° 375, de 8 de julho dc 2020.!

Art. 3° - A Lei Orgamentaria Anual abranger^ as Entidades da 
Administragao Direta. Indireta constituidas pclas Autarquias, Fundagocs, Fundos, Empresas Publicas c 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orgamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4° - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3° do art. 4° da LRF, obedece as 
deierminagoes do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA STN n° 375, de 8 
de julho de 2020, lla Edigao do Manual de Elaboragao valida para 2021.

Art. 5° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei,
constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS.
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02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS F1SCAIS

02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.

02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - AVALIACAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCfCIO ANTERIOR.

02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRES EXERCICIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUQAO DO PATRIMOnIO LIQUIDO.

02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APUCAQAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
AUENACAO DE ATIVOS.

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 - AVAUAQAO DA SITUAgAO FINANCEIRA E ATUARIALDO 
REGIME PRdPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES.

02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAgAO DA RENUNCIA DE 
RECEITA.

;

02.08.00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS 
DE CARATER CONTINUADO.

Paragrafo Unico - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serao 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidate) conslituira nas Metas Fiscais do Munidpio.

RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS

An. 6° - Em cumprimemo ao § 3° do Art. 4° da LRF a Lei de Diretrizes 
OrgamenLlrias - LDO 2022, deverd center o Anexo de Riscos Fiscais e Providencias.

METAS ANUAIS

Art. 7° - Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei de Complementar n° 
101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais, scrS elaborado em valorcs Corremes e Constantes. 
relatives a Receitas, Despesas, Resultado Primdrio e Nominal e Montante da Divida Publica, para o 
Exerclcio de Referenda 2022 e para os dois seguintes.

§ 1° - Os valores corremes dos exercicios de 2022, 2023 e 2024 deverao 
levar em coma a previsao dc aumento ou redugao das despesas de carater continuado, rcsultantcs da 
concessao dc aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusao ou 
eliminate de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parametro do Indice 
Oficial de Inflato Anual, dentre os sugeridos pela Portaria STN n° 375, de 8 de julbo de 2020.

§ 2° - Os valorcs da coluna "% PIB", sao calculados mediante a aplicat' 
do cdlculo dos valores correntes. divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. rr-^

§ 3° - Em cumprimento ao estabelccido na Portaria STN n° 375, de 8 de
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jullio de 2020, as MHTAS ANUAIS DA LDO 2022. contain com o cfilculo do percentual em relagao a 
Receita Corrente Uquida do respective Hstado da Federagao.

AVAUACAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCICIO ANTERIOR

Art. 8° - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4° da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliagao do Cumprimcnto das Metas Fiscais do Exercfcio Anterior, tern como 
finalidade estabelecer um comparative entre as metas fixadas e o rcsultado obtido no exercfcio 
orgamentdrio anterior, de Reccitas, Despesas, Rcsultado PrimSrio e Nominal, Dfvida Ptiblica 
Consolidada e Dfvida Consolidada Lfquida, incluindo anAlise dos fatores determinantes do alcance ou 
nao dos valores estabclecidos como metas.

Paragrafo unico - Em cumprimcnto ao estabelecido na Portaria STN n° 375 
de 8 de julho de 2020, as METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR da LDO 2022, passam a 
conter o cfllculo do percentual em relagao a Receita Corrente Lfquida do respective Estado da 
Federagao.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS
NOS TRES EXERCICIOS ANTERIORES

Art.9° - De acordo com o § 2°. item 11, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo 
3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Tres Exercfcios Anteriores. de Reccitas, 
Despesas. Rcsultado Primario e Nominal, Dfvida Publica Consolidada e Dfvida Consolidada Lfquida, 
deverao estar instrufdos com memdria e mctodologia de dilculo que justifiquem os resultados 
pretendidos. comparando-as com as fixadas nos tr£s exercfcios anteriores e evidenciando a consistdncia 
delas com as premissas e os objetivos da Polftica Economica Nacional.

Paragrafo Unico - Objetivando maior consistencia e subsfdio as anttlises. os 
valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes. utilizando-se os mesmos indices j;i 
comentados no Demonstrativo 1.

EVOLUCAO DO PATRIMONIO LIQUIDO

Art. 10° - Em obediencia ao § 2°, inciso III. do Art. 4° da LRF. o 
Demonstrativo 4 - Evolugao do Patrimonio Lfquido, deve traduzir as variagoes do Patrimonio de cada 
Ente do Municfpio e sua Consolidagao.

y

Paragrafo Unico - O Demonstrativo apresentara em separado a situagao do
Patrimonio Lfquido do Regime Previdenci£rio.

ORIGEM E APLICACAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A
ALIENACAO DE ATIVOS

Art. 11 - O § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da Evolugao do 
Patrimdnio Lfquido, estabelece tambem, que os recursos obtidos com a alienagao de ativos que 
integram o referido patrimonio, devem ser reaplicados em despesas dc capital, salvo se destinada por 1^ 
aos regimes de prcvidcncia social, gcral ou prdprio dos servidores publicos. O Demonstrativo 5 - /
Origem e Aplicagao dos Recursos Obtidos com a Alienagao de Ativos, deve estabelecer de onde for^nK
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obtidos os recursos e onde foram aplxcados.

Paragrafo Unico - O Demonstrativo apresentara em separado a situagao do
Patnmdnio Liquido do Regime Previdenciario.

AVALIACAO DA SITUAGAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PROPRIO DA PREVIDENCIA DOS SERVTDORES PUBLICOS

Art. 12 - Em razao do que esia estabelecido no § 2°, inciso IV, aifnca ’’a", do 
Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orgamentarias - LDO, devera 
center a avaliagao da situagao fmanceira e atuarial do regime prdprto dos servidores municipals, nos 
tres ultimos exercicios. O Demonstrative 6 - Avaliagao da Situagao Financeira e Atuarial do Regime 
Proprio de Previdencia dos Servidores Publieos, seguindo o modelo da Portaria STN n° 375, de 8 de 
julho de 2020, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciarias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciario e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSA^AO DA RENUNC1A DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais devera corner um demonstrativo que indique a natureza da renuncia fiscal e sua 
compensagao, de maneira a propiciar o equilibria das contas publicas.

§ 1° - A renuncia compreende incentives fiscais, anistia, remissao. subsidio,
credito presumido, etc.

§ 2° - A compensagao sera acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, eievagao de aiiquotas, ampliagao da base de calculo, majoragao ou criagao de 
tribute ou contribuigao.

MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE
CARATER CONTINIADO.

Art. 14-0 Art. 17, da LRF, considera obrigatoria de caraler continuado a 
devSpesa corrente derivada de lei, medida provisdria ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigagao legal de sua execugao por um periodo superior a dots exercicios.

Par&grafo Unico - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansao das Despesas de 
Carater Continuado, destina-se a permitir possfvcl inclusao de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criagao de despesas de carater continuado.

MEMORY A E METODOLOGIA DE CALCULO DAS METAS A1NUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMARIO, RESULTADO NOMINAL E 
MONT ANTE DA DIVIDA PUBLICA.

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 15 - O § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, determina que o demonstrativo
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dc Metas Anuais seja mstroido com memoria e metodologia de calculo que justifiquem os resultados 
prelendidos, comparando-as com as fixadas nos ties exercfcios anteriores, e evidenciando a 
consistcncia deias com as premissas e os objetivos da polltica economica nacional.

Faragrafo Onico - De conformidade com a Porlaria STN n° 375, de 8 de julho 
de 2020, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita 
reaJizada e na despesa executada nos tres exercfcios anteriores e das previsoes para 2022, 2023 e 2024.

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
DOS RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL.

Art. 16 - A finalidadc do conceito de Resultado Primario e indicar se os mveis 
de gastos orgamentarios, sao compatfvcis com sua arrecada^ao, ou seja, se as receiias nao-financeiras 
sao capazes de suportar as despcsas nao-financeiras.

Art. 17 - O calculo do Resultado Nominal, devera obedecer a metodologia 
determinada pelo Governo Federal, com regulamentagao pela STN

§ 1° - O calculo da Meta de Resultado Primario devcri obedecer a 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, atravds das Portarias expcdidas pela STN - Secreta 
do Tesouro Nacional e as normas da contabilidade pubiica.

; u.

§ 2° - O calculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverd levar em 
coma a Dfvida Consolidada, da qual devera ser deduzido o Ativo Dispomvel, mats Haveres Financeiros 
menos Restos a Pagar Processados, que resultara na Dfvida Consolidada Lfquida, que somada as 
Receitas de Privatizacoes e deduzidos os Passives Reconhecidos. resultara na Dfvida Fiscal Uquida.

§ 3° - A unificagao dos Demonstratives de Resultados Primario e Nominal, 
obedeceram as determinagoes da Porraria STN N° 495/2017 e o modclo dc relatdrio da Portaria STN n° 
286, de 7 de maio de2019.

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
DO MONTANTE DA DIVIDA PUBUCA.

An. 18 - Dfvida Pubiica e o montante das obrigaqoes assumidas pelo eme da 
Fcdera^ao. Esta e representada pela emissao de titulos, operagoes de creditos e precatdrios judiciais.

Paragrafo Unico - Utiliza a base de dados de Balanqos e Balancetes para sua 
elaboragao, constiiufda dos valores apurados nos exercfcios anteriores e da projegao dos valores para 
2022, 2023 e 2024.

11 - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRA^AO MUNICIPAL

Art. 19 - As prioridades e metas da Administragao Municipal para o exerefeio 
financeiro de 2022, estao definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025, compatfveis 
com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

§ 1° - Os recursos estimados na Lei Orgamentftria para 2022 serao destinados,’ 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual
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constituindo todavia, cm limite & programagao das despesas.

§ 2° - Na claboragao da proposta orgamentaria para 2022, o Poder Executive 
poderS aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa 
orgada a receita estimada, de forma a preservar o equilibrio das contas publicas.

HI - DA ESTRUTURA DOS ORCAMENTOS
}

Art. 20 - O orgamento para o exerefeio financeiro de 2022 abranger^ os Poderes 
Legislative e Executive. Fundacoes, Fundos, Empresas Publicas e Outras, que recebam recursos do 
Tesouro e da Seguridade Social c sera estruturado em conformidade com a Rstrutura Organizacional 
estabelecida em cada Entidade da Administragao Municipal.

Art. 21 - A Lei Orgamcntriria para 2022 evidenciara as Receitas e Despesas de 
cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vmculos a Fundos, Autarquias, e aos 
Orgamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas per fungao, sub-fungao, programa, 
projeto, atividade ou operagoes especiais e, quanto a sua natureza, por categoria economica, grupo de 
natureza de despesa c modalidade de aplicagao, tudo cm conformidade com as Portarias SOF/STN 
42/1999 e 163/2001 e alteragoes posteriores, as quais deverao center os Anexos exigidos nas Portarias 
da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.i

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orgamentaria dc que 
trata o art. 22. Parfigrafo Unico, inciso I da Lei 4.320/1964, contera todos os Anexos exigidos na 
legislagao vigente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORACAO E EXECUCAO DO
ORGAMENTO DO MUNECIPIO

Art. 23 - O Orgamento para exercicio de 2022 obedecera entre outros, ao 
principle da transparencia e do equilibrio entre receitas e despesas* abrangendo os Poderes Legislative c 
Executivo, Fundagoes. Fundos, Empresas Publicas e Outras (arts. 1°, § 1° 4° I, "a” e 48 LRF).

Art. 24 - Os estudos para definigao dos Orgamentos da Receita para 2022 
deverao observar os efeitos da alteragao da legislagao tributaria, incentives fiscais autorizados, a 
inflagao do periodo, o crescimento economico. a ampliagao da base de c&lculo dos tributes e a sua 
evolugao nos ullimos tres exerefeios e a projegao para os dois seguintes (art. 12 da LRF).

Par^grafo Unico - AI6 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 
Orgamentaria ao Poder Legislative, o Poder Executivo Municipal colocara a disposigao da Camara 
Municipal e do Ministerio Publico, os estudos e as estimativas de receitas para exercicios subsequentes 
c as respectivas memdrias dc calculo (art. 12, § 3° da LRF).

Art. 25 - Na execugao do orgamento, verificado que o comportamento da receita 
podera afetar o cumprimento das metas de resultado primario e nominal, os Poderes Legislative e 
Executivo. de forma proporcional as suas dotagoes e observadas a fonte de recursos, adotarao o « 
mecanismo de limitagao de empenhos e movimentagao fmanceira nos montantes necessSrips, panyfs 
dotagoes abaixo (art. 9° da LRF): / - //

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferencias voluntariasT /
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II - obras em geral, desde que ainda nao iniciadas;
Hi - dotaqao para combusliveis, obras, services pubitcos e agricutiura*
IV - dotaqao para material de consume e outros serviqos de terceiros das diversas atividades.

Paragrafo Unico - Na avaliaqao do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadacao para implementagao ou nao do mecanismo da limitaqao de empenho e movimentaqao 
financeira, serd considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balance Patrimonia) do exercicio 
anterior, em cada fonte de recursos.

e

Art. 26 - As Despesas Obrigatdrias de Carater Continuado em relaqao a Receita 
Corrente Uquida, programadas para 2021. poderao ser expandidas em ate 5%, tomando-se por base 
Despesas Obrigatorias de Carrier Continuado fixadas na Lei Orgamentaria Anual para 2021 (art. 4° § 
2° da LRF).

as

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilibrio das contas 
publicas do Munidpto, aqueies constantes do Anexo Proprio desta Lei (art. 4°, § 3° da LRF).

Paragrafo Unico: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serao atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal N° 4.320/1964.

Art. 28 - O Qrqamento para o exercicio de 2022 podera deslinar recursos para a 
Reserva de Contingencia, nao inferiores a 3% das Receitas Correntes Liquidas previstas e 10% do tolai 
do orqamento de cada entidade para a abertura de Crdditos Adicionais Suplemcntares. (art. 5°, 111 da 
LRF).

§ 1° - Os recursos da Reserva de Contingencia serao destinados ao atendimento de 
passives contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtengao de resultado primdrio 
positive se for o caso, e tambem para abertura de Creditos Adicionais Suplemcntares conforme 
disposto na Portaria MPO n° 42/1999. art. 5° e Portaria STN n° 163/2001, art. 8° (art. 5° III, "b” da 
LRF).

§ 2° - Os recursos da Reserva de Contingencia destinados a riscos fiscais, caso 
estes nao se concretizem ate o dia 01 de dezembro de 2021, poderao ser ulilizados por ato do Cbefe do 
Poder Executive Municipal para abertura de creditos adicionais suplemcntares de dotacoes que sc 
tornaram insuficientes.

Art. 29 - Os investimentos com duragao superior a 12 meses s6 constarao da Lei 
Orgamentaria Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5°, § 5° da LRF).

Art. 30 - O Chefe do Poder Executive Municipal estabelecerii ate 30 dias apos a 
pubiicagao da Lei Orgamentaria Anual, a programagao financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execugao mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8° da LRF).

Ait. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orgamentaria para 2022 com 
dotagoes vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferencias voluntarias, operagdes de credito, 
aiienagao de bens e outras extraordinarias, so serao executadas e utilizados a qualquer titulo, se ocorrer 
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, sGspeimpo ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8°, § paragrafo unico e 50,1 da LRF). / -//

!
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Art. 32 - A rcnuncia de receita estimada para o exercicio de 2022, constante do 
Anexo Prdprio desta Lei, nao ser£i considerada para efeito de calculo do orgamento da receita (art. 4°, § 
2°, Veart. 14, IdaLRF).

Art. 33 - A transferencia de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiara someme aquelas de carater educative, assistencial, recreative, cultural, esportivo, de 
cooperagao tecnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e depended de 
autorizagao em lei especifica (art. 4°. I, "F c 26 da LRF).

✓
Par^grafo Unico - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 

deverao prestar contas no prazo de 30 dias. contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo servi^o dc contabilidade municipal (art. 70, par£grafo unico da Constituigao Federal).

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto o^amentario- 
fmanceiro e declaragao do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverao ser 
inscridos no processo que abriga os autos da licitaQao ou sua dispensa/inexigibilidade.

Par6grafo Unico - Para efeito do disposio no art. 16, § 3° da LRF, sao consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da cria^ao. expansao ou aperfei^oamento da agao 
govemamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercicio financeiro de 2022. em 
cada evento, nao exceda ao valor limite para dispensa de Hcitacao, fixado no item I do art. 24 da Lei n° 
8.666 / 1993. devidamente atualizado (art. 16, § 3° da LRF).

Art. 35 - As obras em andamento e a conserva^ao do patrimonio publico terao 
prioridade sobre projetos novos na alocagao de recursos orgament^rios, salvo projetos programados 
com recursos de transferencia voluntaria e opera^ao de credito (art. 45 da LRF).

Art. 36 - Despesas de competencia de outros entes da federa^ao s6 serao assumidas 
pela Administra^ao Municipal quando firmados convSnios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei or^amentaria (art. 62 da LRF).

Art. 37 - A previsao das receitas c a fixagao das despesas serao orgadas para 2022 a
pregos correntes.

Art. 38 - A cxccugao do orgamento da Despesa obedecerd, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operagoes Especiais, a dotagao fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / 
Modalidade de Aplicagao, com apropriagao dos gastos nos respectivos elementos dc que trata a Portaria 
STN n° 163/2001.

Paragrafo Unico - A transposigao, o remanejamento ou a transferencia de recursos de 
urn Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicagao para outro, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operagoes Especiais, poderd ser feita por Decreto do Prcfeito Municipal no ambito do 
Poder Executive e por Decreto Legislative do Presidente da Camara no ambito do Poder Legislative 
(art. 167, VI da Constituigao Federal).

Art. 39 - Durante a execugao orgamentdria de 2022, se o Poder Executivo Municipal 
for autorizado por lei, podera incluir novos projetos, atividades ou operagoes especiais no orgamento 
das Unidades Gestoras na forma de erddito especial, desde que se enquadre nas prioridades paramo ^ J 
exercicio de 2022 (art. 167,1 da Constituigao Federal).
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Art. 40 - O coniroJe de custos das agoes descnvolvidas pelo Poder Publico 
Municipal, obedecera ao estabelecido no art. 50, § 3° da LRF.

Paragrafo Unico - Os custos serao apurados atravds dc operagoes orgamcntdrias, 
tomando-se por base as mclas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas fisicas realizadas 
e apuradas ao final do cxercicio (art. 4°, "e" da LRF).

Art. 41 - Os programas prionzados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual. 
que integrarem a Lei Orqament5ria de 2022 serao objeto de avaliagao permanente pclos respons^veis, 
de modo a acompanhar o cuniprimcnto dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar scus custos e 
cumprimento das metas fisicas estabelecidas (art. 4°, I, "e" da LRF).

V . DAS D1SPOSICOES SOBRE A DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL

Art. 42 - A Lei Orgament^ria de 2022 poderd center autorizagao para contratagao de 
Opcragoes de Credito para atendimento k Despesas de Capital, observado o limite de endividamento. de 
a\6 50% das Receitas Correntes liquidas apuradas aid o final do semestre anterior a assinatura do 
contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).

Art. 43 - A contratagao de operagoes de erddito dependerd de autorizagao em lei 
especifica (art. 32, Paragrafo Unico da LRF).

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislagao pertinente c 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executive obterd rcsultado primdrio necessdrio atravds da 
limitagao dc empenho e movimentagao fmanceira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSICOES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 45 - O Executivo e o Legislative Municipal, mediante lei autorizativa. podcrav 
em 2022, criar cargos e fungoes, alterar a estrutura de carreira. corrigir ou aumentar a remuneragao de 
servidores. conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso publico ou cardtcr tempordrio na 
forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1°, II da Constituigao Federal).

Pardgrafo Unico - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverao estar 
previstos na lei de orgamento para 2022.

Art. 46 - Ressalvada a hipdtesc do inciso X do artigo 37 da Constituigao Federal, a 
despesa total com pessoal de cada urn dos Poderes em 2022, Executivo e Legislative, nao excedera em 
Percentual da Receita Corrente Lfquida. a despesa verificada no exerctcio de 2021, acrescida de 5%, 
obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Reccila Corrente Liquida, respectivamente (art. 
71 da LRF).

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporaria, de excepcional intcresse publico, 
devidamentc justificado peta autoridade competente, a Administragao Municipal poderfi autorizar a 
realizagiio dc horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal nao excederem a 95% do 
limite estabelecido no art. 20, 111 da LRF (art. 22, paragrafo unico. V da LRF). / /i

Art. 48 - O Executivo Municipal adotarti as seguintes medidas para reduzi
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dcspesas com pessoat caso clas ullrapasscm os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20):

- eliminagao de vantagens concedidas a servidores;
1] - eliminasao das despesas com horas-extras;
III - cxoneragao dc servidores ocupantes de cargo em comissao;
IV - dcmissao de servidores admitidos em carater temporSrio.

An. 49 - Para efeito desta Lei e registros cont^beis, entende-se como terceirizacao de 
mao-de-obra referente substituigao de servidores de que trata o art. 18, § 1° da LRF, a contratagao'de 
mao-de-obra cujas atividades ou fungdes guardem relagao com atividades ou fungoes previstas no 
Plano de Cargos da Administragao Municipal, ou ainda, atividades prdprias da Administragao Publica, 
desde que, em ambos os casos, nao haja utilizagao de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros.

J

Paragrafo Unico - Quando a contratagao de mao-de-obra envolver tambdm 
fornecimento de materiais ou utilizagao de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 
por nao caracterizar substituigao de servidores, a despesa sera classificada em outros elementos de 
despesa que nao o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizagao’1.

VII - DAS DISPOSICOES SOBRE ALTERA(pAO NA LEG1SLACAO
TRIBUTARIA

Art. 50-0 Executive Municipal, quando autorizado em lei, podera conceder ou 
ampliar beneficio fiscal de natureza tribut^ria com vistas a estimular o crescimento economico, a 
geragao de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses benefi'eios ser considerados no calculo do orgamento da receita e serem objeto de 
cstudos do seu impacto orgament£rio e financeiro no exercicio em que iniciar sua vigencia e nos dots 
subsequentes (art. 14 da LRF).

Art. 51 - Os tributes langados e nao arrecadados, inscritos em dfvida ativa, cujos 
custos para cobranga sejam superiores ao credito tributario, poderao ser cancelados, mediante 
autorizagao em lei, nao se constituindo como rcnuncia de receita (art. 14 § 3° da LRF).

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentive, isengao ou beneficio de natureza 
tribularia ou financeira constante do Orgamento da Receita, somente entrara em vigor apds adogao de 
medidas de compensagao (art. 14, § 2° da LRF).

VIII - DAS DISPOSIC0ES GERAIS

Art. 53 - O Executive Municipal enviara a proposta orgamentdria a Camara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Organica do Municipio, que a apreciarS e a devolvera para 
sangao aid o encerramento do periodo legislative anual.

§ 1°- A Camara Municipal nao entrafii em recesso enquanto nao cumprir o disposio
no "caput" deste artigo.

§ 2° - Se o projeto de lei orgament&ria anual nao for encaminhada & sangao at£ o 
infeio do exercicio financeiro de 2022, fica o Executivo Municipal autorizado a exocula^ proposta 
orcamenfiiria na forma original. at6 a sangao da respectiva lei orgamentaria anual. / /
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Art, 54 - Serao considerados legais as despesas com muitas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiencia de tesouraria.

Art. 55 - Os creditos especiais e exlraordm^rios, abertos nos ultimos quatro meses do 
exerctcio, poderao ser reabertos no exercicio subsequenle, por Decreto do Executive.

Art. 56 - O Executive Municipal esta autorizado a assinar convenios com o Gove mo 
Federal e Estadual atraves de seus orgaos da administragao direla ou indireta, para realizagao de obras 
ou servdgos de competencia ou nao do Municipio.

Art. 57 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - ESTADO BAHIA.

AOS 01 DE JULHw DBf 2021.

'ilvany Barros

Prefeito Municipal

:;

!

!
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LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CAlCULO DAS METAS ANUAIS 
I • RECEITAS
Art. 4°, §2°, inciso II da LRF

(R$)
PREVISAOARRECADAOA ORQADAespecificacAo 2019 2020 2021 2022 2023 2024

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIQOES DE MELHORIA
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA DE SERVIQOS
TRANSFER^NCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL
ALIENAQAO DE BENS
TRANSFERENCES DE CAPITAL

37.995.374,76
3.405.361,33

48.203,84

39.878.252,20
3.571.325,59

14.842,58

43.199.219.49 
3.869.000,00

201.000,00
1.000,00

38.978.219.49 
150.000,00

2.340.000,00
24.000,00

2.316.000,00

45.359.180.46 
4.062.450,00

211.050,00
1.050,00

40.927.130.46 
157.500,00

2.457.000,00
25.200,00

2.431.800,00
47.816.180.46

47.627.139,48 
4.265.572,50 

221.602,50 
1.102,50 

42.973.486,98 
165.375,00 

2.579.850,00 
26.460,00 

2.553.390,00 
50.206 989,48

50.008.496,47
4.478.851,13

232.682,63
1.157,63

45.122.161,33
173.643,75

2.708.842,50
27.783,00

2.681.059,50
52.717.338^97

0,00 0,00
34.537.409,58

4.400,00
427.000,00

36.280.045,35
12.038,68

1.007.673,00
0,00 0,00

427.000,00 1.007.673,00
Total 40.885.925,2038.422.374,75 45.539.219,49

Manoel Vitorino*HA, I dc Julho dc 2021

Manoel Silvany Barros 
Vrcfcllri Municipal
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Prefeitura IVlumcipal de Manoel Vitormo
ESTADO DA BAHiA
LEi DE DIRETRIZES QRpAMENTARIAS
METODOLOGIA E MEMORiA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
II - DESPESAS
Art. 4°, §2°, Snciso II da LRF

(RS)
PREVISAOCATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS DE 

NATUREZA DE DESPESAS
OR9ADAEXECUTADA

20212020 20222019 2023 2024
..i

37.067.878,11
24.034.587,11

40.263.000,00
23.065.000,00

34.882.558,85
21.177.711,21

42.276.150,00
24.218.250,00

44.389.957,50! 46.609.455,38
25.429.162,501 26.700.620,63

DESPESAS CORRENTES (I}
Pessoal e Encargos Socials 
Transferencia a Estados e ao Distrito Federal 
Aplicatjoes Diretas
Aplicatjoes Diretas-6rgaos,Fundos Entidades 

Juros e Encargos da Divida 
Aplicagoes Diretas 

I Outras Despesas Correntes 
| Transferencia da Uniao 
; Transferencia a Estados e ao Distrito Federal 
I Transferencia a Municipios

Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 
Transf. a Inst. Privadas com Fins Lucrativos 
Transf. a Inst. Multigovernamentais Nacionais 
Aplicagoes Diretas
Aplicagoes Diretas-Orgaos.Fundos Entidades 

! DESPESA DE CAPITAL {II)
Investimentos 

I Transferdncias a Uniao
Transferencias a Estados e ao Distrito Federal 
Transferencias a Municipios 
Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 
Transf. a Inst. Privadas com Fins Lucrativos 
Transf. a Inst. Multigovernamentais Nacionais 

; Aplicagoes Diretas
! Aplicagoes Diretas-6rgaos,Fundos Entidades 

Inversoes Financeiras 
Transferencias a Estados e ao Distrito Federal 
Transferencias a Municipios 
Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 
Aplicagoes Diretas
Aplicagoes Diretas-Orgaos.Fundos Entidades 

i Amortizacao da Divida 
Aplicagoes Dlietas 

RESERVA CO RPPS
RESERVA >'y CONTiNGENCIA { Ml) sH’?/

......................................................................................................................“"/'

0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
23.065.000,0024.034.587,11 24.218.250,0021.177.711,21 25.429.162,50 26.700.620,63 :

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 18.000,00

18.000,00
17.180.000,00

18.900,00
18.900,00

18.039.000,00

0,00 19.845,00
19.845,00

18.940.950,00

20.837,25
20.837,25

19.887.997,50
0,000,00

13.704.847,64| 13.033.291,00
0,00; 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 !
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 i 0,00:0,00 0,00; 0,001 0,00
0,000,00 0,00 0,00 0,00; 0.00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 ;
0,00 0,00 0,00;

18.039.000,00! 18.940.950,00
0,00 0,00 0,00

13.033.291,00 17.180.000,00;13.704.847,64 19.887.997,50
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.278.596,24 5.230.219,49 5.491.730,46 ; 5.766.316,981.267.170,94 6.054.632,83!
i0,00 0,00 0,000,00 0,00; 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00: 0,00
0,00 0,00 0,000,00; 0,00 0,00

0,00 i 0,00;0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00i

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00'i

0,00 0,00 0,00;0,00 0,00! 0,00
0,00 ?0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,001 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
967.244,34 5.004.219,49: 5.254.430,46! 5.517.151,98

0,00;
0,00

909.596,71 ] 5.793.009,58
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0.00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

909.596,711 
0,00; 

357.574,231 
357.574,23:

0,00:

967.244,34 5.004.219,49 5.254.430,46 5.517.151,98| 5.793.009,58;
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00i

237.300,00
237.300,00

249,165,00 
249.165,00;

311.351,90:
311.351,90;

226.000,00
226.000,1:0

261.623,25 i 
261.6P3.25 {'

0.000,00: 0,00 0,00
46.000.ss 48.300,00 50.715,000,00 0,00; 53 • i0.7S’

//
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitormo
ESTADO DA BAHIA
LEI OE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
II - DESPESAS
Art. 4°, §2°. tnciso il da LRF

(R$)
PREVISAOCATEGORIA ECON6MICA E GRUPOS DE

NATUREZA DE DESPESAS
EXECUTADA ORCADA

2022 20242020 2021 20232019
45.539.219,49 47.816.180,46| 50.206.989,48 52.717.338,9638.346.474,3536.149.729,79Total

/Manoc! Vilorino-BA, ! de Julho de 202J

G i F crn" dcsMfinncl Snvany Barros 
Preiciiu Municipal (^opindor

;
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
eSTADO DA BAHtA
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS 
METODOLOGIA E MEMORIA 
HI - RESULTADO PRIMARIO E NOMINAL

DE CALCULO DAS METAS ANUAIS

Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) (R$$
ACIMA DA LINHA 

2020receitasprimArias 2019 2021 2022 2023 2024
39,878.252.201

3.571.325,59; 
0.00? 

14.842,58i 
14,842.58

43.199.219.49 45.359.180.48
3.869.000,00 4.062.450,00

0,00
201.000,00!
201.000,00

37,995.374.75
3.405.361.33

RECEITAS CORRENT6S (I )
Impostos, Taxas e ContnbuiQdes de Melhoria 
Contfibuicoes 
Recefta Patrimonial 

i Aplicapoes Financeiras {II)
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita Aqropecueiria 
Receita Industrial 
Receita de Services 
TransferSncias Correnies 
Outras Receitas Correntes •
Outras Receitas Financeiras {ill)
Outras Receitas Correntes

RECEITAS PRJMARIAS CORRENTES {IV ) * H - tl ♦ III) 
RECEITAS DE CAPITAL ( V }
Operacoes de Credit© { VI)
Aiienacao de Bens 
Alienacao de Bens Moveis ( Vil)
Alionacao de Bens Imdveis { Vlii 5 

Amortizacdes de Emprestimos {iX)
Tranfer&ictas de Capital 
Outras Receitas de Capital^ X)
RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XIHV-VI-VII-VII-IX-X) 
RECEITA PRIMARiA TOTAL ( XII) = (IV ♦ XI) ........

47.627.139.48
4.285.572,50

50.008.496,47
4.478.851,13

0,00 0,00 0.00 0,00:
48.203.84
48.203.84

211.050,00
202.000.00

9.050.00

221.602.50
203.000,00

18.602.50

232.682.63:
204.000,00;

28.682,63!0,000,00 0.00
0.00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00;
1.000,00

38.978.219,49
150.000,00

0,00 0.00 0,00
1.050.00

40.927.130.46
157.500,00

0,00 0,00
0,00!0,00 1.102,50 

42.973.486.98 
165.375.00 i 

0.00! 
165.375.00! 

47.424 139.48; 
2.579.850,00

1.157,63 
45.122.161,33 

173.643.75 
0,00 i 

173.643.75 
49.804.496,47 

2.708.842.50
o.oo;

27.783.00:

36,280.045,35!
12.038,68;

34.537.409,58
4.400,00

0.00;
4,400.00:

37.947.170.91! 
427.000,00!

0.00 0,00 0,00
150.000.00!

42.998.219.49!
2.340.000.00

0,001 
24.000,00

12.038.68:
39.863.409,62'

1.007.673,00;

157.500,00
45.157.180,46

2.457.000,00
0.00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 26.460,0025.200,00
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
427.000,00

o.ooi
427.000,00!

1 007.673,00 2.316.000,00 2.431.800,00 2.553.390,00: 
0,00!

2.457.000.00 2.579.850,00'
47,614.180,46 60,003,989.48]

2.681.059.50
0,000,00 0.00 0,00

1.007.673,00 
38,374.170,91!...... 40.871.082,62

2.340.000.00
45,338,219,49

2.708.842,50
52.513,338,97

ACIMA DA LINHA
DESPESAS PRIMARIAS 2020 2021 20222019 2023 2024

34.882.558.85
21.177.711,21

37.067.878.11
24,034.587,11

40.263.000,00
23,065.000,00

18.000,00
17.180.000,00
40.245.000.00

5.230.219.49

42.276.150,00
24.218.250,00

18.900,00
18.039.000,00
42.257,250,00

5.491,730,46

44.389.957.50
25.429.162.50 

19.845.00
18.940.950,00
44.370.112.50 

5.766.316,98

46,609.455,38,
26.700.620,63

20.837,25
19.887.997,50
46.588.618,13
6,054.632,83

DESPESAS CORRENTES ( XIII)
Pessoal e Encargos Sociais 

: Juros e Encarpos da Divide ( XIV)
Outras Despesas Correntes
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV ) = { XIII - XIV ) 
DESPESAS DE CAPITAL ( XVI)

investimentos 
Inversoes Financeiras
Concessao de Emprestimos e Financiamentos {XVII)
Aquisicao de Titulos de Cred. de Cap ia inteq (XVIII)
Aquisicao de TTtufos de Credito {XIX)
Demais inversoes Financeiras 

Amortizacao da DMda t XX)
DESP. PRIMARIAS DE CAPITAL (XXI) = ( XVI-XVII-XVIILXIX-XX) 
RESERVA DO RPPS XXlla 
RESERVA DE CONTINGiNCtA f XXII5 
DESPESAS PRIMARIAS TOTAL ( XXIII) = { XV + XXI + XXII) 
RESULTADO PRIMARIO-Acima da Hnha ( XXIV ) = ( XI! -XXI«IJ_

0.00 0,00i
13.704.847,64
34.882.558.85

1.267.170.94

13.033.291.00 
37.067.878.11 

1.278.596.24
0,00! 

967.244,34! 
0,00: 
o.oo;

o.oo0,00 o.oo 0,00 o.oo
5.004.219.49 5.254.430,46909.596,71

0,00:
5.517.151.98 5.793.009,58

0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,00 0,00 0.00 0,00
0,00o.oo; 0,000,00 0,00 0,00
0,000.00 0,00 0,000,00 0,00

311.351.90
967.244.34

226.000,00
5.004.219.49!

237.300.00;
5.254.430,46

249.165.00
5.517.151.98

357.574,23
909.596,71

261.623,25
5.793.009,58

0,00!0.00 0.00 0,00 0,00 0.00
0.00 46.000.00i

45.295.219,49!
.....,-43.000,00;

48.300.00 
47.559.980.46 

_54 200.00

0.00 50.715.00
49.937.979.48

66.010,00

53.250.75
52.434,878.4635.792.155,56

2,582.015,35
38.035.122.45

2.835,960,17
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitormo
ESTADO DA BAHIA 
LEI DE DiRETRIZES OR£AMEN7ARIAS
METODOLOG1A E MEMORiA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
III - RESULTADO PRIMARIO E NOMINAL

Anexo 6 (LRFt art 53, Inciso III} (RS)

ABAIXO DA UNHA

2019 2020 2021 2022 2023 2024
CALCULO DO RESULTADO NOMINAL s(C)(b> (e) (f) (gli

; DlViDA CONSOLIDADA { XXVIII)
: DEDUfJOES { XXIX ) 
i Disponibilidade de Caixa Bruta 

Demais Haveres Financeiros 
! {-) F^estos a Pagar {XXX}
j DlViDA CONSOLIDADA LIQUIDA { XXXI) = (XXVIII - XXIX)

31.839,878,00 32.026,000,181 31.000.000,00; 30.690.000,00; 30.383.100,00
587.703,88 j 2.680.984,86 [ 2.800.000,00; 2.772.000,00 i 2.744.280,00

0,00 I
3.168.881,86 2.680.984,86! 2.800.000,00 2.772.000,00 2.744.280.00
2.581.177,98

31.252.174,12 j 29.345.015,32: 28.200.000,00 ] 27.918.000,00 27.638.820,00
_

1.145.015,32

30.079.269,00 ] 
2.716.837,20 !

0,00 i
2.716.837,20 i

0,00 ! ■
27.362.431 jBOj

ZZIlM)
276.388,20 i * <

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

(a*-b>
■31.252.174,12j 1.907.158,80

.... (b-c);... .M-e) ...Resultado Nominal - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa-XXXIb)) r 282.000,00 279.180,00;

a* Divida Consolidada Llquida do exercicio de 2O18(R$0,OQ)

1AJUSTE METODOLOGICO

j VAR1ACAO SALDO RPP - ( XXXIII) ~ ( XXXd - XXXe )
RECEITA DE ALIEN.DE INVEST. PERMANENTES (IX) 
PASSIVOS RECONHECtPQS NA DC ( XXXIV ) = ( XXXI) 
VARIAqAo CAMBIAL ( XXXV)
PAGTO. DE PRECAfORIOS INtEGRANTES DA_DC ( XXXVI}
RESULTADO DO BACEM ( XXXVII)........ ................
OUTROS AJUSTES ( XXXVHf) ..”__________
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO- abaixo da linha ( XXXIX | 4 

t ( XXXII - XXXIII - IX + XXXiV + XXXV - XXXVI ^ XXXVil ^ XXXVlil jj 
| RESULTADO PRIMARIO - Abaixo da Unha (XL)- XXXIX )

EXERCICIO DE 2022
L

...0,00
0,00

]27.918.000,00
; 0,00I...

Ji0qiI.. " "i 0,00
0,00

28.200.000,00
28.200.000,00

4i

Manoel Vitorino-BA, l de Jufhn de 202J

Mahafi humns Harros
I’roft'ilq MuM i ss.al
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitormo
ESTADO OA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES OR£AMENTARIAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS 
V - MONTANTE DA DIVIDA PUBLICA 
Art. 4°, §2°, inclso II da LRF

20242022 2023ESPECIFICAQAO 2020 202120192018 i

30.079.269,00DIVIDA CONSOLfDADA (!) 
Divida Mobilieiria 
Outras Dividas 

DEDUQOES (II)
Ativo Disponlvel 
Haveres Financeiros 
(-) Restos a Pagar

30.690.000,00 30.383.100,0032.026.000,18 31.000.000,0031.839.878,000,00
0,000,00 0,00 0.000,000,000,00

30.383.100,00
2.744.280,00

30.079.269.00
2.716.837,20

31.000.000,00
2.800.000,00

30.690.000,00
2.772.000,00

32.026.000,18
2.680.984,86

31.839.878,00
587.703,88

0,00
VO.

0,00
0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

2.744.280,002.772.000,00 2.716.837,202.800.000.002.680.984,863.168.881,86 
2.581.177,98

0,00
0,00 0,00 0,000,000,000,00

27.638.820,OOj 27.362.431,8029.345.015,32 28.200.000,00 27.918.000,0031.252.174,120,00Divida Consolidada Li'quida

Manoel Viiorino-BA, 1 de Julfio dc 2021

i
ManotfWSilvnny Barros 

rrdfcito Municipal

;
I

<
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i

1

;



QuintaFeira

08 de Julho de 2021

Edição nº 714

Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
ESTADO DA BAHiA
LEI DE DiRETRIZES ORCAMENTARiAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS
2022

(RS)AMF (LRF, art. §3°)
PROVIDENCIASPASSfVOS CONTINGENTES

! 2022Providencia2022identifica$ao dos Riscos ]•
50.000,00

"sooooTooi
50 000,00

sadooioo

50,000,00!
5o'66d,00;_Cred'Adic. por: 
50 000do] subtotal 

50.000,oot TOTAL

1 Demandas Judicials 
Demandas frabaThistas

...subtotal""'.........
TOTAL! I

Manoel Viiorino-BA. I de Julho cle 202J

Giieno Gauna^es JFernami 
/ /

Silvany Barros 
ito Municip;il

Manoel
Prdt
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo I • Metas Anuais
2022

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4°, §1°) (RS)

20232022 2024

Valor
Constanta

% RIB % RCL 
b/PIB) (b/RCL) 
x100 x100

Valor
Corrente

Valor
Constanta

% PIB 
(clP\B) 
x 100

% RCL 
(c^RCL) 
x 100

0.151“ 
0.151 
0,151 
0.150 
0.001 
0.001 
0,086 
0.078:

Valor
Constanta

% PIB 
(a/PIB) 
x 100

% RCL 
(a/RCL) 
x 100

Valor
Corrente

Valor
CorrenteESPECIFICACAO

(c)(a) (b)
46.995.768,61
46.971.000,98
46.995.768,61
46.743.964,39

227.036,59
261.323,75

28.439.807,92
25.871.051,08

0,017
0,017
0,017
0,017
0,000
0,000
0.010
0,009

52.717.338.97
52.689.555.97 
52.717.338,96 
52.434.878,46

254.677,51
276.388,20

30.079.269,00
27.362.431,80

47.797.104,98 0,018 
47.771.915,04[ 0,018 
47.797.104,97i 0,018 
47.541.007,18| 0,018 

230.907,86! 0,000 
250.592,24 0,000 

27.271.899,65; 0,010 
24.808.631.29| 0,009

47.816.180.46
47.790.980.46
47.816.180.46
47.559.980.46 

231.000,00 
282.000,00

30.690.000,00
27.918.000,00

46.239.416.36 
46.215.047,35
46.239.416.36 
45.991.664,69

223.382.65
272.700,90

29.677.980,05
26.997.389,03

0,017
0,017
0,017
0,017
0,000
0,000
0,011
0,010

0,146
0,146
0,146
0,145
0,001
0,001
0,094
0,085

50.206.989.48
50.180.529.48
50.206.989.48 
49.937.979,40

242.550,00
279.180,00

30.383.100,00
27.638.820,00

0,149
0,148
0,149
0,148
0,001
0,001
0,090
0,082

Receita Total 
Receitas Primcirias (I} 
Despesa Total 
Despesas Primdrias (II) 
Resultado Prim&rio {lll)=(l-ll) 
Resultado Nominal 
Divida Publics Consolidada 
Divida Consolidada Liquids

Receitas Prim£rias advindas 
de PPP (IV)
Despesas Prim^rias 
geradas por PPP (V)
Impact© do saldo das PPP 
(VI) sr (IV - V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0C 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 o.oc 0.000,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
• O cdlculo das metas acima descritas foi realizado constderando-se o seguinte cen^rio macroecondmico:

variAveis 2022 2023 2024
2.412,42PIB real (crescimento % anualj______________ __________________________

Taxa real de juro implicito sobre a divida liquida do Govemo (mddia % anual) 
Cdmbio (R$/US$ • Final do Ano)

2,43
11,80 11,8011,80

4,90 4,85 4,85
3,24Inflagao mddia (% anual) projetada com base em indices oficiais de inflagao 3,41 3,31

293.101.000.000.00 300.194.000.000,00286.147.000.000,00Projegao do PIB do Estado - RS bilboes
33.819.000.000,00 34.938.000.000,0032.704.000.000,00Receita Corrente Liquida * RCL - R$ bilhoes

Metodologia de CSIculo dos Valores Constantes:

2023
Valor Corrente / 1.03410 Valor Corrente / 1,06833

20242022
Valor Conente/ 1,10294

Gileno Guitflar3e»^ernandi 
/ A'anutaot /

Manoel|Kilvany Barros 
Prcfciln MunicipalManoel Vitorino-BA, .1 dcJutho dc 2021
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
ESTAOO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTAriAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrative II - Avaliagao do Cumprimento das Metas Fiscals do Exercfcio Anterior
2022

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4°, §2°, inciso I) iP«

i t • Metas 
Previstas 

2020

II • Metas 
Realizadas 

2020

VariagSo (II • I)i

ESPECIFICASAO % PIB% RCL % PIBj% RCL Valor
(c) s ( b • a )

%
(a) (b) (c/a) x 100

Receita Total 
, Receitas Prim^rias (I)

Despesa Total 
Despesas Prim&rias (II) 
Resultado Prim^trio (III )=( I * II) 
Resultado Nominal 
Divida Publica Consolidada 
Divida Consolidada Li'quida

45.088.336,1310,016; 0.149 40.885.925,20 
45.336.219,49! 0,016 0,150 40.871.082,62 
45.088.336,13 0,016 0,149 38.346.474,35 
45.295.219,49 0,016 0,149 38.035.122,45 

4i.ooo.oo o.ooo 0,000; 2.835.960,17 
1.908.365.18 0,001 0,006 1.907.158,80 

32.026.000,18 0,011 0,106 32.026.000,18 
28.627.820,08 0,010 0,094 29.345.015,32

0,014
0,014
0,013
0,013
0,001
0,001
0,011
0,010

0,135
0,135
0,127
0,126
0,009
0,006
0,106
0,097

•4.202.410,93
-4.465.136,87
•6.741.861,78
-7.260.097,04
2.794.960,17

-1.206,38

-9.32 , 
•9,84 

-14,95
-16,02 I

6816,97 | 
-0,06 1

0,00 0.00
717.195,24 2,50

Note:

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2020
f ESPECIFICAQAO VALOR

Previsao do PIB Estadual para 2020 289.503.000.000,00
Valor efetivo(realizado) do PIB Estadual para 2020 289.503.000.000,00
Previsao da RCL Estadual para 2020 30.300.000.000.00
Valor efetivo(realizado) da RCL Estadual para 2020 j 30.284.000.000,00

Manoel Viiorino-BA, I de Julho de 202

Mnnoef Suvnny Bnrros 
Pfcicli/ Municipal
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Prefeitura iVlu^rcipal de Manoel Vitonno
ESTAOO DA BAHIA
LEI DE DIRETRiZES GRSAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FiSCAfS
Demonstrative HI - Metas Fiscals Atuais Comparadas com as Fixadas nos Tres Exercfcios Anteriores 
2022

AMF • Tabela 3 (LRF, art, 4D, §2°, inciso II)
!R$)

VALORES A PREgOS CORRENTES 
2022

47'816.180,46]...........Sj

47,614.180,46) 5.0
47.816.180,46; 5,0
47.559.980,46

54.200,00; 26,1
282.000,00 j -75,4

30.690.000.00 -1,0
27.918.000.00 -1.0

ESPECtFICAQAO ■i.....
%2020

38.422.374,75 40.885.925,201

38.374.170,91 40.871.082,621
36.149.729,79 : 38.346.474,35 j
35.792.155,56 : 38.035.122,45 j

2.582.015,35 
-31.252.174,1?

31.839.878,00 
31.252.174,12

2019 % 2021

64 '^"45)539')219,49| 11,4

6.5 45.338.219,491 10,9
6,1 45.539.219,49) 18,8
6,31 45.295.219,491 19.1

43.000,00) -98,5
1.145.015,32! -40,0

o,e| 31.000.000,00) -3,2
28.200.000,001 -3,9

% 2023 % 2024 %
t'Arr; Receita Total 
Receitas Primarias (I)
Despesa Total 
Despesas Primarias (II) 
Resuitado Primario (III}-(I - II) 
Resultado Nominal 
DMda Pubiica Consolidada 

i Divida Consolidada Llquida

50.206.989,48; 
50.003.989,48 j 
50.206.989,48 
49 937.979,48

66.010,00 21,8 
279.180,001 

30,383.100.00)

27.638 820.00;

52.717.338,97! 5,0

52.513.338,97 5,0
52.717.338,96 5,0
52.434.878,46 5,0

78.460,51 18,9
276.388,20 -t,oj

-1.0! 30.079.269,00; -1,0)
-1.0) 27,362,431.80; -1.0!

5,0
5.0
5,0
5,0

i

5,0
2.835.960,17 
1.907.158,80) -106,1

32.026.000,18; 
29.345.015,32!

9,8

-1,0!

.. _:6:1.i..
(H$i

VALORES A PREgOS CONSTANTES
ESPECIFICAgAO

% 2021 % 2022
7,8 46.239)416,36
7,4 46,044.077,42

14,9 46.239.416.36
15,3 45.991.664,69

52,412,73; 21.9
272.700,90) -76,2

-6.3) 29.677.980,85) -4,3
-7.0! 26.997.389,031 -^4,3

%2020
41.492.322,49 42.243.337,92
41.440.267,17 42.228.002,56
39 038.093.20 39.619.577,30

39.297.888,52 
2.930.114,05 
1,970.476,47 

33.089.263,39 
33.749.222.83! 30.319.269,83

2019 2023 !L.j
1.6 47.797.104,98!
1.6 47.612.144,79|
1,6 47.797.104.9?:
1,61 47.541.007,18!

71.137,60! 
250.592,24 j 

27.271.899,65) 
-4,2 [ 24,808.631,29|

2024 %
1,8 45,539.219,49;

45.338.219.49) 
45.539.219.49j
45.295.219.49) 

43.000,00! -98,5
1.145.015,32! -41.9

31.000.000,00) 
28.200.000,00:

; Receita Total 
i Receitas Primarias (I) 
i Despesa Total 
) Despesas Primarias (H )
Resultado Primario { HI }=( I - II)
Resuitado Nomina!
Divida Pubiica Consoiidada 
Divida Consolidada Llquida___

Nota:
Metodologia de Calculo dos Valores Constantes

1,5! 46.995.768,61
1,6) 46.805.752,42
1.5 46.995.768,61
1.5 46.743,964,39

Vji
1.7|1,9

1,5 1,7;
38.651.948,791 
2.788.318,381 

-33.749.222,831 
34.383.884,251

1,7 1.7
5,1 61.788,02 s 17,91

261.323,75! -4,21
28.439 807,92; -4,21
25.871.051,08

15.1)
-4,1;

i
-105,8 

. -3,8 
-10,2

!
-4,1!!
-4,1

(NDICES DE INFLACAO 
2021 
3,32

___  __ _ _ VALORES DE REFERENCIA
[valor Correule x 1,079901 Valor Corrente x 1,03320) Valor Corrente x 1,00000! Valor Corrente /
* infla^ao M6dia (% anual) projeiada com base no Indicc Nacional de Pro^>s ho Consumidor Amplo - IPCA. divulgado pelo IBGE

1 jH i2022* 2023* 2024*20202019 L! -!3,41 3,31 3,244,31 4,52

1,03410] Valor Corrente / 1,06833) Valor Corrente / 1,10294

Manoel. Vitorino-BA, I de .iulho de 2021

Ma jcljfeilvjmv Barros
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
lI|TOE DlRETRiZES ORQAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo IV - Evoiugao do Patrimonio Liquido !
2022

AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4°, §2!i, inciso III)
PATRIMONIO LIQUIDO 

Patrimonio/Capita!
Reservas
Resultado Acumulado 
TOTAL

--- ------
% % %2020 20182019 I

0,00; 0,00 !
o(oo| 0,00 ;

0.00 0,00 0,00!
0,00 0,00; 

12,079.104,74 100,00
12.079.104,74

0,00
J-4.789.489,71; 0,00 12.389.044,69: 100,00

'r-4.789.489,71 : 0,00 100,00 12.389.044,69j 100,00

Manoel Viiorino-BA, 1 de Julho de 1

Ma /bM Sllvany Barros
Jrefdjlf* Municipal

GUeno Gtrfm^raejr' 
nttuior/ /
J

\;

\
i
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORQAMENTARSAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonslrativo V • Origem e Apllcagao dos Recursos Obtidos com a Aiienagao de Ativos
2022

mAMF - Tabeia 5 (LRF, art. 4°. §2°, mdso HI)
■

0,00 0,00 0.00-

r {g)*((ia-Ud)+l!lh) : (h)={{lb-lle)+IHi) (i)-(lc - Hf)SALDO FINANCEIRO DO EXERCiCIO ( III ) = (I - ii )
0,00 0,00 0,00i

Manoel Vitorino*BA, 1 de Julho de 2jj2l

Contadtu
Masoe Silvany Barros 

Frejlaio Municipal

!

):

s

f>
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PrefHtura Municipal de Manoel Vito
ESTAl. - JA BAHIA
LEI DE DIRETRI2ES ORQAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonsirativo VII - Estimativa e Compensa$ao da Renuncie de Receita 
2022

j •

AMF ■ Tabela 8 (LRF. art. 4°. §2°. indso V) (RS)

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTASETOR/PROGRAMA/
BENEFICIARIO

Modalidade COMPENSA^AOTributo 2022 2023 2024
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00TOTAL

Manoel Vitorino-BA, I dc Julho dc 2021

Cilen(^Cyi^iai^€s NMaofidf Silvany Barros 
Prelciin Municipiit

■
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES 0RQAMENTAR1AS 
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrative VII - Estimativa e Compensagao da RenOncia de Receita
2022

(RS)AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°. §2®. inciso V)
RENUNCIA DE RECEITA PREVISTASETOR/PROGRAMA/ 

BENEFICIARIO
COMPENSAQAOModalidadeTribute 2022 2023 2024

0,000,000,00
1

0,00 0,000,00TOTAL

Manoel Vitorino-BA, I dc Julhodc 2021

Manmff Snvnny Barms 
Pr/fciK Municipal
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRI2ES ORQAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS RSCAiS
Oemonstrativo VIII - Margem de Expansao das Despesas Obrlgatdrias de 
Cardter Continuado
2022

(RS>AMF • Tabela 9 (LRF. art. 4°. §2°. inciso V)
EVENTOS 2022

Aumento Permanente da Receita 
(*) Transferdncias Constitucionais 
(-) Transferencias ao FUNDEB

47.359.180.46
30.420.130.46 
10.507.000,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 6.432.050,00
Redu$ao Permanente de Despesas (II) 100.000,00

iMargem Bruta (III) = (I + II) 6.532.050,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC
Novas DOCC Geradas Pelas PPP

0,00
0,00 j !

f0,00
Margem Liquida de Expansao de DOCC (V )=( III • IV) 6.532.050,00

Manoc! Vitorino-BA, 1 de Julho de 20:

Mnnpcl Kiiv&ny Rnrros 
Prcfciio Municipal

Cilcn

!

i

!
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Prefcitura Municipal de Manoel Vitorino
Rela^ao das Receitas

Cddigo Dcscri^ao

Pagina 1
r

Grau

1.0.0.0.00.0.0 RECEITAS CORRENTES
1.1.0.0.00.0.0 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBU1COES DE MELHORIA
1.2.0.0.00.0.0 CONTRIBUIQOES
1.3.0.0.00.0.0 RHCE1TA PATRIMONIAL
1.4.0.0.00.0.0 RECEITA AGROPECUARIA
1.5.0.0.00.0.0 RECEITA INDUSTRIAL
1.6.0.0.00.0.0 RECEITA DE SERVICOS
1.7.0.0.00.0.0 TRANSFERENCIAS CORRENTES
1.9.0.0.00.0.0 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
2.0.0.0.00.0.0 RECEITAS DE CAPITAL
2.1.0.0.00.0.0 OPERAC0ES DE CRfiDITO
2.2.0.0.00.0.0 ALIENACAO DE BENS
2.3.0.0.00.0.0 AMORTIXACAO DE EMPRESTIMOS
2.4.0.0.00.0.0 TRANSnERfiNClAS DE CAPITAL
2.9.0.0.00.0.0 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
7.0.0.0.00.0.0 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIA
7.1.0.0.00.0.0 IMPOSTOS. TAXAS E CONTR1B. MEI-HORIAS - JNTRA
7.2.0.0.00.0.0 CONTRIBUIC0ES INTRA-ORCAMENTARIA
7,3.0.0.00.0.0 PATRIMONIAL INTRA-ORCAMENTARIA
7.4.0.0.00.0.0 agropecuAria intra-orcamentAria
7.5.0.0.00.0.0 INDUSTRIAL INTRA-ORCAMENTARIA
7.6.0.0.00.0.0 SERV1COS INTRA-ORCAMENTARIA
7.9.0.0.00.0.0 OUTRAS REC.CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIA
S.0.0.0.00.0.0 RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORCAMENTARIA
8.1.0.0.00.0.0 OPERACOES DIZ CREDITO INTRA-ORCAMENTARIA
8.2.0.0.00.0.0 ALIENACAO DE BENS INTRA-ORCAMENTARIA
8.3.0.0,00.0.0 AMORTI2.DE EMPREST1MO INTRA-ORCAMENTARIA
8.5.0.0.00.0.0 OUTRAS REC.DE CAPITAL INTRA-ORCAMENTARIA /
9.0.0.0.00.0.0 DEDUCAO DAS RECEITAS CORRENTES /
9.7.0.0.00.0.0 DEDUCOES DA RECEITA DE TRANSF. CORRENTES /

1 S
2 A
2 A
2 A
2 A
2 A
2 A
2 A

i2 A
J S
2 A
2 A
2 A
2 A
2 A
1 S
2 A
2 A
2 A
2 iA
2 A

i2 A
2 A i

1 S
2 i \
2 A
2 A
2 A
1 S
2 A

•//• '

i

t

i

i

i
i
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